
 
MUNICÍPIO DE ALJEZUR 

CÂMARA MUNICIPAL 

EDITAL 

N.º 44 / 2023  
Processo Nº 2023/150.10.701/12  

 
 

José Manuel Lucas Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Aljezur, 
 
Torna público que: 
 

Em cumprimento do estipulado no artigo 56º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, que a Câmara Municipal, em 

sua Reunião Ordinária realizada no dia 18 de maio de 2023, na Sala de Sessões dos Paços do Município, tomou as 

deliberações abaixo indicadas e referentes à seguinte ordem de trabalhos: ----------------------------------------------------  

Período Antes da Ordem do Dia – Assuntos gerais de interesse do Município --------------------------------------------------  

Ordem do Dia ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

I – ADMINISTRAÇÃO GERAL, GESTÃO FINANCEIRA E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS  ---------------------------------  

1. ADMINISTRAÇÃO GERAL  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1.1 Informações do Senhor Presidente da Câmara; ------------------------------------------------------------------------------------  

1.2 Legislação ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1.3 Lídia da Conceição de Jesus Marques simões – Pedido de aquisição em posse plena de um lote de terreno, sito 

na Rua dos Bombeiros, 5/5ª – Aljezur;-----------------------------------------------------------------------------------------------------  

1.4 Medalha Municipal de Mérito e Dedicação, Grau Ouro – Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de S. Teotónio – 

Proposta; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1.5 Medalha Municipal de Mérito Desportivo e Cultural, Grau Ouro – Clube de Instrução e Recreio Rogilense – 

Proposta; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1.6 Medalha Municipal de Mérito Desportivo e Cultural, Grau Ouro – Clube de Caça e Pesca do Concelho de 

Aljezur – Proposta; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1.7 Medalha Municipal de Mérito e Dedicação, Grau Ouro – António Novais Henrique – Proposta; ---------------------  

1.8 Medalha Municipal de Mérito e Dedicação, Grau Ouro – Casa da Criança do Rogil; --------------------------------------  

1.9 Encarregado de Proteção de Dados – Delegação de Competências – Proposta; -------------------------------------------  

1.10 Normas de sinalização e trânsito na rua de acesso à Praia da Arrifana – Proposta de atualização; -----------------  

1.11 CORRESPONDÊNCIA ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1.11.1 Associação de Dadores de Sangue do Barlavento do Algarve – Pedido de apoio; -------------------------------------  

1.11.2 Federação de Caçadores do Algarve – Campeonato Nacional de Tiro aos Pratos e Taça de Portugal de Santo 

Huberto da CNCP – Pedido de apoio; ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1.11.3 Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve – Envio das conclusões da 3ª. Jornada 

de Trabalho ATLAZUL; --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1.11.4 ANACOM – Autoridade Nacional de Comunicações – Funcionamento da distribuição postal no concelho de 

Aljezur – Reclamação; --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1.11.5 Assembleia Municipal de Aljezur – Prestação de Contas e Relatório de Gestão de 2022; ---------------------------  

1.11.6 Assembleia Municipal de Aljezur – 2ª. Revisão ao Orçamento e PPI; -----------------------------------------------------  

1.11.7 Assembleia Municipal de Aljezur - Apoio financeiro às Juntas de Freguesia – 2023; ---------------------------------  

1.11.8 Assembleia Municipal de Aljezur – Projeto de alteração ao Loteamento Municipal dos Malhadais; -------------  

2. GESTÃO FINANCEIRA -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

2.1 Resumo Diário da Tesouraria; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  



2.2 Empréstimo de médio e longo prazo no valor de 591.000,00€, para financiamento do investimento: 

“Construção das Infraestruturas do Loteamento Municipal da Barrada em Aljezur” – Proposta; --------------------------  

3. CONTRATAÇÃO PÚBLICA ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

3.1 Oferta ao Maestro da Banda Filarmónica dos Bombeiros Voluntários de Aljezur – Ratificação; -----------------------  

4. RECURSOS HUMANOS ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

4.1 Primeira Alteração ao Mapa de Pessoal – 2023; -----------------------------------------------------------------------------------  

II – ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO, OBRAS MUNICIPAIS, AMBIENTE, OBRAS PARTICULARES E GESTÃO 

URBANÍSTICA ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1. OBRAS MUNICIPAIS -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1.1 Jardim Urbano de Aljezur – Receção definitiva – Liberação de Caução; ------------------------------------------------------  

2. SERVIÇO DE AMBIENTE --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

2.1 Prorrogação do Título – Apoio de Praia Mínimo – Praia da Bordeira;---------------------------------------------------------  

2.2 Apoios de Praia – Monte Clérigo e Amoreira; ---------------------------------------------------------------------------------------  

3. OBRAS PARTICULARES ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

3.1 Armindo & Pereira – Construções, Lda. - Construção de Habitação e piscina – Vale da Telha – Setor J – L 92 – 

Aljezur; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

3.2 Luís Filipe Figueiredo Paixão – Projeto de arquitetura – Urbanização dos Malhadais – Lote 15 A – Odeceixe; ----  

3.3 Fernando Manuel de Freitas Rosado – Pedido de certidão de compropriedade do prédio rústico sito em 

Almargens – Bordeira; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

3.4 Ana Margarida Machado Marques Pinheiro da Silva Carvalho – Construção de habitação – Pedido de licença 

especial para acabamentos – Vale da Telha – Setor D – L 99; -----------------------------------------------------------------------  

3.5 Retificação do projeto de alteração do Loteamento Municipal de Maria vinagre; ----------------------------------------  

3.6 Loteamento Municipal de Maria Vinagre – Lote 21; ------------------------------------------------------------------------------  

III – DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, HABITAÇÃO, SAÚDE, ACÃO SOCIAL, CULTURA, EDUCAÇÃO, DESPORTO E 

TEMPOS LIVRES ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1. HABITAÇÃO -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1.1 Revisão de renda habitacional – Rua das Ceifeiras – Bloco B – Fração AB – 1º. C – Igreja Nova – Aljezur; ----------  

1.2 Desistência do Lote 11 do Loteamento Municipal dos Malhadais – 3ª. Fase – Devolução do valor da caução; ----  

1.3 Loteamento Municipal da Cruz – Lote nº. 6 – Devolução do valor da caução; ---------------------------------------------  

2. AÇÃO SOCIAL ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

2.1 Pedido de renovação do apoio prestado pelo Programa Abem – Rede Solidária do Medicamento – Procº. De 

Ação Social GAS 146; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

2.2 Ação Social Escolar – Ano Letivo 2022/2023 – Candidatura; --------------------------------------------------------------------  

3. CULTURA ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

3.1 Proposta de isenção para as entradas nos Museus, dia 18 de maio, Dia Internacional dos Museus; -----------------  

3.2 Lavrar o Mar – Cooperativa Cultural, CRL - “Escolanova – Centro de Artes da Bordeira” – Projeto final; -----------  

4. EDUCAÇÃO ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

4.1 Prémio de Mérito Escolar – 2022/2023; ----------------------------------------------------------------------------------------------  

5. ASSOCIATIVISMO ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

5.1 AEZA – Associação Ecologista e Zoófila de Aljezur – Solicitação de apoio pontual e urgente; --------------------------  

5.2 AEZA – Associação Ecologista e Zoófila de Aljezur – Solicitação de apoio para obras no gatil; -------------------------  

PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO 

   

Período Antes da Ordem do Dia 

ASSUNTOS GERAIS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO: - Pelos Senhores Vereadores Manuel Marreiros e Ricardo 

Lopes, do Grupo de Cidadãos Eleitores – Renascer, foram apresentadas as seguintes questões: -----------------------  

“Tendo presente a Estratégia Municipal de Combate às Ações Climáticas, não entendemos o drástico corte que foi 

feito nas árvores e arbustos à volta do centro de saúde de Aljezur. É sabido que as árvores libertam oxigénio, que 



retêm carbono e que a sua presença no espaço urbano faz reduzir a temperatura. Se bem que algumas árvores 

tocavam no edifício, não se justificava o corte quase raso que foi feito e muito menos no mês de maio. ---------------  

Tendo sido adquiridos rádios para a proteção civil, perguntamos quantos rádios foram adquiridos e a quem se 

destinam. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal tem adquirido várias viaturas novas e usadas, embora o Plano de Atividades não especifique 

quantas viaturas seriam adquiridas, ao longo de 2022 foram adquiridas várias viaturas novas e usadas. Agora, em 

2023 foi adquirida mais uma viatura – Ford Ranger Raptor, pelo que perguntamos qual a necessidade da sua 

aquisição. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A distribuição do correio no concelho, que deve ser diária, está novamente a funcionar mal, devendo os CTT 

serem novamente confrontados com este facto; ---------------------------------------------------------------------------------------  

Por falta de efetivos, o Posto da GNR de Odeceixe, está praticamente limitado às funções administrativas, 

devendo questionar-se o Ministério da Administração Interna acerca do reforço de efetivos. -----------------------------  

Tendo sido adquirida madeira (postes) para a ribeira de Aljezur e tendo sido realizada a obra de requalificação da 

ribeira, pergunta-se se tal necessidade de aquisição não estava prevista no projeto de requalificação e bem assim 

onde foram colocados tais postes.” --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Pelo Senhor Vereador António Carvalho, foram prestadas as seguintes Informações: -------------------------------------  

Perante as dúvidas e declarações efetuadas na última reunião de Câmara pelos Senhores Vereadores do Grupo 

de Cidadãos Eleitores – Renascer ----------------------------------------------------------------------------------------------------------   

“Importa esclarecer as dúvidas dos mesmos, mas também clarificar posturas e opções do executivo em 

permanência. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Assim e sobre as dúvidas trazidas relativamente à aquisição de viaturas em segunda mão e ao valor das mesmas, 

somos a clarificar o seguinte: ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Esta opção, ao contrário do que eventualmente se possa pensar, não é uma opção única ou se quer inédita na 

Câmara Municipal de Aljezur. Esta opção já foi tomada por diversas vezes na aquisição de viaturas ligeiras de 

passageiros, máquinas tais como retroescavadoras, cilindros e muitas outras, e mesmo na aquisição de viaturas 

comerciais ligeiras e pesadas. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------    

Estas opções que passaram por gestões diferentes de executivos anteriores tiveram obviamente razões e 

motivações devidamente sustentadas que não pretendemos se quer questionar. --------------------------------------------  

No entanto, e uma vez que questionados fomos pelas opções agora tomadas relativamente à aquisição de 3 

viaturas em segunda mão e também pelo termo de comparação feito com viaturas novas adquiridas 

posteriormente, deixamos aqui informação esclarecedora. -------------------------------------------------------------------------  

Refira-se antes de mais que a necessidade de aquisição das viaturas, surgiu por colapso das que se encontravam à 

data nos serviços de leitura de águas. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Na verdade, as viaturas encontravam-se já em avançado estado de degradação não só estético como também 

mecânico o que obrigaria a um investimento já injustificável pelos kms, idade e valores de reparação. ----------------   

Assim e em Pandemia, decidimos avançar para aquisição de viaturas que entendemos adequadas ao serviço, 

numa altura em que o mercado automóvel estava em baixa sem carros para entrega com uma indústria 

estagnada. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

Procurou-se então viaturas a gasóleo, justificada pelo cumulativo de kms anuais, mais altas para acesso a 

qualquer local sobretudo no campo e fora de estrada alcatroada e também capacidade de tração total 4x4. ---------  

Tendo presente os valores de mercado para viaturas novas com estas características sempre superior a 20 mil 

euros e a impossibilidade de entrega, foram encontradas alternativas em 2ª mão que resultaram na aquisição das 

referidas viaturas que orçaram em 13333 euros cada um, num total de 39990 euros. --------------------------------------   

Mais tarde e já em período de recuperação do mercado automóvel, decidiu-se avançar com a aquisição de outras 

viaturas onde foram incluídas dois dácias sandero que importaram em 15000 euros num total de 30000 euros, 

aqui somente relevantes pelo facto de servirem de elemento de comparação pelos Senhores Vereadores  -----------  

Refira-se antes de mais que não são comparáveis as viaturas e que as características técnicas das mesmas 

inevitavelmente e por razões evidentes, influenciam o preço de comercialização das mesmas! --------------------------  



Umas são a gasóleo com 1300cc, outras a gasolina com menos de 1000cc; -----------------------------------------------------  

Umas são de tração total 4x4, outras são de tração parcial a um eixo. -----------------------------------------------------------   

Importa ainda relembrar que a marca Dácia é nesta altura a marca mais barata do mercado. -----------------------------  

As viaturas referidas em novas teriam um valor de mercado superior a 20000 euros, alias ao dia de hoje a mais 

similar tem um preço a iniciar nos 18mil euros mais despesas de legalização e administrativas, sem tração integral 

e motorização a gasolina inferior a 1000cc! ----------------------------------------------------------------------------------------------  

Creio ser mais do que evidente e justificada a opção e a diferença de preço, somente relevante para os mais 

distraídos ou para aqueles que procuram construir casos. ---------------------------------------------------------------------------  

Já agora e de modo a evitar possíveis futuras dúvidas sobre matéria de viaturas municipais, somos a informar que 

foi adquirida uma viatura pick up 4x4 para os serviços operacionais exteriores. -----------------------------------------------   

Que essa mesma viatura não custou 83 mil euros, mas que esta tipologia de veículos, sofreu aumentos 

consideráveis de preço fruto da aplicação completa do ISV e da alteração do regime de IVA. -----------------------------  

Ainda assim e como é sabido, os municípios gozam de um desconto na compra de viaturas para o setor público e 

por ser grande frotista. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

No caso da viatura em causa e por se tratar de um modelo em fim de produção, apresentou a marca concorrente 

uma viatura com maior equipamento e preço mais competitivo em rigoroso cumprimento do concurso. Assim e 

ao invés dos números já lançados nalguma opinião pública menos elucidada de 83 mil euros a mesma custou 

quase metade desse valor 49880 euros ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

Sobre a Ribeira de Aljezur e a genuína preocupação de todos sobre esta matéria, foi dado um esclarecimento 

impreciso por minha parte em última reunião de câmara.  --------------------------------------------------------------------------  

Assim e à imagem da metodologia adotada para situação igual no ano passado na Praia da Bordeira, serão 

realizadas analises semanais às águas da mesma. --------------------------------------------------------------------------------------  

Num constante trabalho de proximidade com a APA-ARh, tem o Município vindo a colaborar de forma ativa na 

prossecução de uma ação que permita repor as condições da foz da ribeira da Amoreira, da Bordeira e de 

Odeceixe. No caso da última menos grave, mas já com sinais de alerta. ---------------------------------------------------------  

A falta de precipitação, as deslocações da areia superficial das dunas, são as principais razões para estes 

fenómenos naturais. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

No caso das Ribeiras de Aljezur e da Bordeira foram já efetuadas intervenções no sentido de abrir o canal 

hidrográfico tendo o resultado das intervenções sido dececionante perante o esforço realizado, tanto ao nível 

financeiro como ao nível do resultado prático. ------------------------------------------------------------------------------------------  

Estas intervenções programadas com as entidades competentes, foram rapidamente anuladas pela natureza. No 

caso da Praia da Amoreira durou a mesma pouco mais de um mês. --------------------------------------------------------------  

Após nova análise pelos técnicos da APA-ARH, chegou aos serviços do Município proposta de intervenção já 

analisada em conjunto com serviços técnicos e operacionais de ambas as entidades e a ser sujeito a parecer do 

ICNF e capitania do porto de lagos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Prevê-se uma intervenção mais musculada na semana de 23 a 26 de maio, que será suportada na integra pelo 

Município de Aljezur à imagem das restantes já realizadas. -------------------------------------------------------------------------  

Esta intervenção deverá orçar em cerca de 30 mil euros mais iva, que implicará abertura e desobstrução de canal 

até ao mar, remoção, transporte e deposição das areias removidas num total estimado de cerca de 10 mil m3. ---   

Este será mais um esforço no sentido de repor as condições anteriormente existentes, bem como da manutenção 

da qualidade das águas agora fortemente condicionadas pelas condições físicas da ribeira, que implicam na sua 

condição química sobretudo ao nível da oxigenação e do surgimento de microrganismos e sobrevivência de 

algumas espécies. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Pelo Senhor Presidente da Câmara, foram prestadas as seguintes Informações: --------------------------------------------  

Obras de intervenção na estrada que liga o Tramelo ao Espinhaço de Cão, decorrem a bom ritmo. -------------------   

A intervenção de reparação da Estada do Tramelo/ Espinhaço de Cão, decorre a bom ritmo e, em breve, esta via, 

cujo pavimento se encontrava muito agastado, pouco aderente e com perigosidade elevada para quem nela 

circulava, será concluída. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  



A execução, a 90 dias, e com um valor na ordem dos 142 mil euros, prevê a intervenção ao longo da via, assim 

como as marcações no pavimento. Estão, também, neste momento, em curso, outros processos para 

intervenções ao longo do concelho para colmatar situações semelhantes, em pisos que não oferecem as devidas 

condições de segurança. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Mercado de Odeceixe vai ser requalificado  --------------------------------------------------------------------------------------------  

Foi lançada a empreitada de intervenção no mercado de Odeceixe. Esta ação, há muito esperada e reclamada 

pela população local, prevê a impermeabilização do edifício – atualmente com graves infiltrações - e a sua 

pintura, num investimento total de cerca de 130 mil euros. Do mercado de Odeceixe, fazem parte seis lojas, 

bancadas de peixe e frutas e um pequeno snack-bar. De salientar que devido às más condições do edifício, o 

normal funcionamento deste equipamento tem sido deficitário e alguns daqueles estabelecimentos têm mesmo 

estado encerrados ao público. Com esta requalificação pretendemos que o mercado de Odeceixe volte a ser um 

ponto comercial de relevância para a população local. -------------------------------------------------------------------------------  

Município vai melhorar os Equipamentos da Rede de Água------------------------------------------------------------------------  

No seguimento da política de manutenção dos equipamentos da rede de abastecimento de água do concelho foi 

lançada a empreitada para a reabilitação dos reservatórios da Carrapateira e das Barreiras Vermelhas, em Aljezur, 

uma rede de distribuição de água potável, aos diferentes aglomerados urbanos.  --------------------------------------------  

Esta intervenção surge após a ação anterior no depósito do Chaparral, que já se encontra terminada, num 

investimento global, para estes dois equipamentos, num valor de 115 mil euros. Esta iniciativa prossegue a linha 

de investimentos no património municipal, no valor total de 200 mil euros, de fundos próprios, melhorando e 

garantido a distribuição de água, em mais e melhores condições de segurança e qualidade para todos. ---------------   

Reabertura da Cantina Escolar de Aljezur -----------------------------------------------------------------------------------------------  

“Os Vereadores do Grupo de Cidadãos Eleitores-RENASCER, tendo conhecimento de que a cantina da Escola de 

Aljezur foi encerrada, questionam que factos levaram a que tal tivesse acontecido.” ----------------------------------------  

Foi sinalizado pelas trabalhadoras da cantina a existência de um cheiro não identificável, naquele espaço.   Os 

serviços do município que intervieram numa primeira abordagem, não conseguiram identificar o local exato nem 

a origem, mas confirmaram a presença de um cheiro anómalo. -------------------------------------------------------------------   

Contactada a Autoridade de Saúde foi recomendado a suspensão da utilização da cozinha até que todas as 

diligências para detetar a origem e as operações para corrigir alguma anomalia, estivessem concluídas. Esta 

decisão só foi tomada e transmitida pela Autoridade de Saúde aos serviços na quinta-feira, entre as 22h e as 23h 

pelo que teve mesmo de ser suspenso o serviço de refeições na sexta-feira, dia 21/04.-------------------------------------   

De imediato os serviços da autarquia estabeleceram um plano de intervenção, que foi também validado com a 

Direção do AEPPM, que esteve presente e a acompanhar a situação. ------------------------------------------------------------  

Refira-se ainda que o plano de operações e intervenção foi também comunicado e validado com o Delegado de 

Saúde do ACES Barlavento. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

O cheiro que foi sinalizado, de acordo com o testemunho já posterior de alguns trabalhadores, já ocorria há muito 

tempo apesar de acontecer de forma irregular e não continuada. -----------------------------------------------------------------   

Na sexta-feira, dia 21/04 deslocou-se à cozinha da EBI/JI a empresa de manutenção dos equipamentos da 

cozinha, para avaliação geral das suas condições e logo no sábado, dia 22/04, foi reforçada a intervenção 

periódica de desinfestação, apesar de ter sido feita há pouco tempo. ------------------------------------------------------------  

Na segunda-feira, dia 24/04, deslocou-se para a cozinha da EBI/JI a equipa de operacionais do município que 

constatou problemas estruturais nos esgotos que remontam à construção da própria escola e que terá deixado o 

sistema sem sifões.  Procedeu-se a essa correção bem como a outras intervenções e correções necessárias, 

nomeadamente remoção de equipamentos sem uso e já sem condições de funcionamento, intervenções em 

janelas, calhas e grelhas, que também evidenciavam desgaste. --------------------------------------------------------------------   

Relativamente ao cheiro presente na cozinha, os operacionais foram também alertados para a sua presença no 

pavilhão desportivo, tendo sido confirmado que também lá não existiam sifões, que foi também corrigido. ----------   

Após as correções necessárias foi necessário procedeu-se à operação final de limpeza profunda dos 

equipamentos e desinfeção de todo o espaço da cozinha, operação que durou cerca de dois dias. ----------------------  



Assim, tendo em conta a inoperacionalidade da cozinha por um período previsível de 2 semanas, foi contratado 

um serviço de catering, para garantir o fornecimento de bens e matéria-prima para confeção em cozinha 

alternativa à da EBI/JI, bem como as caixas isotérmicas e respetivos tabuleiros para o transporte e distribuição das 

refeições, que foram servidas no refeitório. A sala do aluno foi provisoriamente preparada para se proceder ao 

empratamento e recolha dos tabuleiros para os alunos mais velhos, visto que não é possível que tais operações 

decorram no local habitual. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Na realidade foi necessário suspender o uso da cozinhada EBI/JI por mais 3 dias, uma vez que, quando se iniciava 

a lavagem das loiças, a máquina de lavar avariou e foi necessário comprar uma nova. Foi realizada a verificação 

pela Autoridade de Saúde Pública, que validou a reabertura do local e a sua laboração normal, o que já se verifica 

desde o dia 11/05. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Assim fica o agradecimento à Casa da Criança do Rogil pela cedência da cozinha onde foram confecionadas as 

refeições, assim como à Direção do Agrupamento e à Associação de Pais, pelo contributo, parceria e apoio ao 

longo do processo. Não podemos também deixar de prestar agradecimento a todos os trabalhadores do 

município, muito particularmente trabalhadoras da cozinha da EBI/JI pela prontidão, disponibilidade e celeridade 

possível para que tudo fosse realizado com o menor impacto sobre a normalidade do serviço de refeições aos 

alunos, docentes e discentes que habitualmente tomam a sua refeição na escola. ------------------------------------------    

Em termos do SMPC o que está realizado até ao momento, são seguintes trabalhos: -------------------------------------  

1. Prevenção no âmbito da defesa da floresta contra incêndios – Faixas de Gestão de Combustível da Rede 

Primaria e da Rede Secundária -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1.1.  Já executado: um total de 58 hectares  ---------------------------------------------------------------------------------------------  

- 3 hectares entre o Cruzamento da Vale da Maia e o Cruzamento para o Vale da Telha, Monte Clérigo (Rede 

secundaria 26 metros largura); --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- 54 hectares entre a Torre de Vigia do Espinhaço de Cão e os Cabeços da Bordeira (Rede Primaria 125 metros 

largura); --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1.2. Em execução da Rede Secundaria de faixas de gestão de combustível:  --------------------------------------------------  

- 5 hectares entre Monte da Gorda, Monte Novo da Serra; --------------------------------------------------------------------------  

1.3. Em preparação para execução, num total de 93,5 hectares:  -----------------------------------------------------------------  

1.3.1 Em emissão de edital:  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- 11 hectares entre o cruzamento EN267 e o acesso à Cerca dos Pomares até ao Pero Negro; ----------------------------  

- 10 hectares da FGG dos 100 metros em volta do aglomerado populacional da Aldeia Velha; ----------------------------   

1.3.2 Adjudicado  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- 4,5 hectares faixa de proteção ao aglomerado populacional de Odeceixe, encostas por trás da Junta de Freguesia 

de Odeceixe, Caixa agrícola, Padaria até o Barranco do Vale (faixa de 100 metros largura) ---------------------------------  

1.3.3 Protocolo com Clubes de Caça e Pesca para execução de Gestão de Combustível:  ----------------------------------  

- 34 hectares para prevenção estrutural em Odeceixe (zona por trás do cemitério- Boavista – Vale da Torre) e m 

Aljezur (Craveira até ao Canal), com o Clube de Caça e Pesca do Concelho de Aljezur; ---------------------------------------  

- 15 hectares para prevenção estrutural na Zona do Peso e Amieira, com o Clube de Caça e Pesca Moinho do 

Coreino;--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- 14 hectares para prevenção estrutural na Zona do Espinhaço de Cão, Monte da Lua, com o Clube de Caça e 

Pesca Fome Aguda. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

2. Gestão de combustível  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

2.1 Já executado --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Trituração e remoção dos sobrantes (verdes) da zona industrial e Vale da Telha (Parque de Campismos), 

aproximadamente 1450 toneladas de resíduos; ----------------------------------------------------------------------------------------   

- Corte e limpeza nas envolventes antiga Escola Primaria de Odeceixe; ----------------------------------------------------------  

- Corte e limpeza nas envolventes de todas as Estação de Tratamento de Águas; ---------------------------------------------  

- Podas de árvores nos caminhos rurais; --------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Envolvente do Centro de Saúde de Aljezur; --------------------------------------------------------------------------------------------  



- Envolvente Campo de Futebol Municipal; ----------------------------------------------------------------------------------------------   

2.2. Em fase de concurso publico:  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Gestão de combustível do Condomínios de Aldeia (Vales e Vale da Telha Setor E) ao Fundo Ambiental no valor 

de 72.530,00€. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

3. Candidatura Fundo Ambiental  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Candidatura aprovada para apoio ao funcionamento do Gabinete Técnico Florestal ao Fundo Ambiental para o 

ano de 2023 no valor de 13.979,00€. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

4. Planeamento:  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Aguardar publicação em Diário da República para início do período de consulta pública do Regulamento 

Municipal de Limpeza de Terrenos em Zonas Urbanas e Urbanizáveis no Concelho de Aljezur; ---------------------------  

- Aguardar emissão do parecer vinculativo por parte da Comissão Nacional da Proteção Civil (ANEPC) do Plano 

Municipal de Emergência de Proteção Civil, para posterior aprovação da Assembleia Municipal; ------------------------  

5. Informação e sensibilização: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Divulgação de medidas junto da fatura da água para a execução em volta das casas num raio de 50 metros da 

faixa de gestão de combustível. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

6. Exercício Proteção Civil: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Esta previsto para o dia 29 de maio, um exercido da Proteção Civil a nível Nacional, num cenário de um grande 

incendio, envolvendo 3 concelhos, Aljezur, Odemira e Monchique. Participarão neste exercício cerca de 300 

operacionais e vários meios terrestres. O posto de comando será montado no local, definido para este tipo de 

cenário, que é o Campo de Futebol de Odeceixe. Este exercício será um bom momento, para se testar o nosso 

Plano Municipal de Proteção Civil, nas várias vertentes. -----------------------------------------------------------------------------    

UM PONTO UM – INFORMAÇÕES DO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA: - A Câmara tomou conhecimento dos 

Despachos do Senhor Presidente exarados na sexta alteração ao Orçamento da Despesa de 2023, e sexta 

Modificação às Grandes Opções do Plano – GOP (PPI e AMR), para o ano 2023.  ----------------------------------------------  

UM PONTO DOIS – LEGISLAÇÃO: - Não foi apresentada legislação, neste ponto da ordem de trabalhos. --------------  

PORTARIA N.º 112/2023 – Diário da República n.º 82/2023, Série I de 2023-04-27, Cultura e Coesão territorial, 

Aprova o Regulamento para a Classificação e Avaliação da Informação Arquivística da Administração Local. ---------  

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE MINISTROS N.º 39/2023 – Diário da República n.º 85/2023, Série I de 2023-05-03, 

Presidência do Conselho de Ministros, Determina a alteração e a recondução a programas dos atuais planos 

regionais de ordenamento do território do Oeste e Vale do Tejo, da Área Metropolitana de Lisboa, do Alentejo e 

do Algarve. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

PORTARIA N.º 115/2023 – Diário da República n.º 87/2023, Série I de 2023-05-05, Defesa Nacional e Ambiente e 

Ação Climática, Procede, para o ano de 2023, à identificação das águas balneares costeiras e de transição e das 

águas balneares interiores, fixando as respetivas épocas balneares, e à qualificação como praia de banhos, onde é 

assegurada a presença de nadadores-salvadores. --------------------------------------------------------------------------------------  

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL CONSTITUCIONAL N.º 197/2023 – Diário da República n.º 90/2023, Série I de 2023-05-

10, Tribunal Constitucional, Declara a inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, das normas contidas nos 

nº s 4 e 5 do artigo 2.º da Lei n.º 81/2014, de 19 de dezembro, na redação da Lei n.º 32/2016, de 24 de agosto 

(Novo regime do arrendamento apoiado para habitação); não toma conhecimento, por inutilidade superveniente, 

do pedido de apreciação e declaração de inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, da norma jurídica 

regulamentar, constante do artigo 15.º, n.º 1, alínea b), do Regulamento do Regime de Acesso, Atribuição e 

Gestão do Parque Habitacional do Município de Tavira, entretanto revogada. -------------------------------------------------  

UM PONTO TRÊS – LÍDIA DA CONCEIÇÃO DE JESUS MARQUES SIMÕES – PEDIDO DE AQUISIÇÃO EM POSSE 

PLENA DE UM LOTE DE TERRENO, SITO NA RUA DOS BOMBEIROS, 5/5ª – ALJEZUR: - No seguimento da 

deliberação tomada em reunião de Câmara, datada de 01 de setembro de 2022, em que foi deliberado proceder à 

avaliação do lote de terreno, sito na Rua dos Bombeiros, número 5/5A, em Aljezur, relativamente à compra em 

propriedade plena do referido lote, requerido por Lídia da Conceição de Jesus Marques Simões, foi presente o 



relatório de avaliação da empresa Conarqeng, Consultores de Arquitetura, Engenharia e Construções, Lda, 

registado no sistema informático MGD sob o número 1657 em 02 de fevereiro do corrente ano. ------------------------  

Tomado conhecimento. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

UM PONTO QUATRO – MEDALHA MUNICIPAL DE MÉRITO E DEDICAÇÃO, GRAU OURO – CAIXA DE CRÉDITO 

AGRÍCOLA MÚTUO DE S. TEOTÓNIO – PROPOSTA: - Pelo Senhor Presidente da Câmara foi apresentada a 

Proposta número 25/2023, que a seguir se transcreve:  ------------------------------------------------------------------------------  

PROPOSTA ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

“MEDALHA MUNICIPAL DE MÉRITO E DEDICAÇÃO, GRAU OURO – CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DE 

SÃO TEOTÓNIO ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

As Caixas de Crédito Agrícolas Mútuo, são instituições bancárias com características específicas, nomeadamente 

no que se refere à sua forma jurídica, sendo cooperativas locais de crédito, que abrangem na sua zona de 

intervenção um ou mais concelhos, são geridas de forma autónoma pelos seus órgãos sociais, que são eleitos 

entre os seus cooperantes, sendo supervisionadas pelo Banco de Portugal. ----------------------------------------------------  

O título de constituição e estatutos da Caixa Crédito Agrícola Aljezur, foi certificado pela Conservatória de Lagos 

em 23 fevereiro de 1946, sendo a data oficial da fundação 01 de março de 1946. --------------------------------------------  

Para associar-se na CCAM Aljezur, conforme os estatutos de 1946 seria necessário ser agricultor maior de idade e 

pagar uma joia de 25 escudos, com uma quota mensal de 2 escudos. ------------------------------------------------------------  

A 1º ata de reunião da Direção foi redigida em 11 de junho de 1946, sendo a sede provisória na rua Ponte de Pau 

nº 3 r/c em Aljezur, tendo como 1º presidente de direção, o senhor António Duarte Talisca e 

secretário/tesoureiro, o senhor António Rodrigues Nobre. --------------------------------------------------------------------------  

Em 2003 a CCAM de Aljezur fundiu-se com a CCAM São Teotónio, fundada em 1911 e que apresentava sólidos 

resultados, cumprindo com todos os rácios impostos pelo banco de Portugal.-------------------------------------------------  

A partir de 2003 a zona de intervenção passou a ser constituída pelos concelhos de Aljezur e de Odemira, 

contando atualmente com sete balcões, S. Teotónio, no qual funciona também a sede, Aljezur, Odeceixe, Vila 

Nova de Milfontes, S. Luís, Odemira e Saboia. Conta atualmente com 50 trabalhadores efetivos, não tendo 

despedido ninguém durante a última crise e é a única entidade bancária presente em algumas das localidades, 

como Odeceixe, São Luís e Saboia. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A nível associativo, atualmente conta com 4288 cooperantes, sendo que este número apresenta uma tendência 

para aumentar todos os meses. O ranking que ocupa a nível nacional, no âmbito das caixas de crédito agrícola e 

os resultados robustos que apresenta regularmente permite o apoio a instituições e atividades nos municípios 

onde exerce a sua atividade, contribuindo para o desenvolvimento local. ------------------------------------------------------  

Ao longo dos últimos anos a Caixa de Crédito Agrícola de São Teotónio tem sido parceira do Município de Aljezur 

e das suas freguesias, destacando-se o seu apoio e patrocínio no âmbito do “Festival da Batata Doce” e mais 

recentemente no evento “Amendoim em Festa”, organizado pela Freguesia do Rogil. --------------------------------------  

É de enaltecer e louvar ainda a política social e de mecenato da referida instituição nos Municípios de Aljezur e 

Odemira, destacando-se os apoios para a aquisição de veículos e outros equipamentos à Associação Humanitária 

dos Bombeiros Voluntários de Aljezur, Associação de Defesa do Património Histórico e Arqueológico de Aljezur, 

Casa da Criança do Rogil e Santa Casa da Misericórdia de Aljezur. 

Pelo exposto e de acordo com o instituído pelo artigo 15º do Regulamento de Atribuições de Insígnias e Medalhas 

Municipais, proponho que a Câmara Municipal de Aljezur aprove e submeta à Assembleia Municipal de Aljezur 

para deliberação: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A atribuição da Medalha Municipal de Mérito e Dedicação, Grau Ouro à Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de São 

Teotónio, pela dedicação evidenciada nos apoios prestados às IPSS´s e Associações, ao Município de Aljezur e aos 

seus habitantes.” --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta.  -----------------------------------------------------------  

UM PONTO CINCO – MEDALHA MUNICIPAL DE MÉRITO DESPORTIVO E CULTURAL, GRAU OURO – CLUBE DE 

INSTRUÇÃO E RECREIO ROGILENSE – PROPOSTA: - Pelo Senhor Presidente da Câmara foi apresentada a Proposta 

número 29/2023, que a seguir se transcreve: -------------------------------------------------------------------------------------------  



PROPOSTA ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

“MEDALHA MUNICIPAL DE MÉRITO DESPORTIVO E CULTURAL, GRAU OURO – CLUBE INSTRUÇÃO E RECREIO 

ROGILENSE ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Clube Instrução e Recreio Rogilense foi fundado a 01 de janeiro de 1941, tendo os seus estatutos aprovados por 

alvará do Governo Civil de Faro em 17 de março de 1943. ---------------------------------------------------------------------------  

Em 1942, um grupo de amigos, com o apoio dos 160 a 200 associados construíram a sede do Clube Instrução e 

Recreio Rogilense. Foi o primeiro clube desportivo a dispor de sede própria no Município de Aljezur e a 

quotização anual era de dois escudos e cinquenta centavos. -----------------------------------------------------------------------  

Em 1968 o edifício da sede do CIRR foi cedido à Direção Escolar para funcionar como escola oficial. No entanto no 

ano seguinte o edifício foi severamente afetado pelo terramoto de 28 de fevereiro de 1969, tendo caído em 

março desse ano. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Durante este período de tempo, as principais atividades desenvolvidas pelo clube foram a realização de bailes e 

outras festividades e algumas atividades desportivas, especialmente o futebol sénior. -------------------------------------  

Depois do 25 de abril de 1974 e após o interregno das atividades, na sequência da destruição da sede, um grupo 

de amigos, Rogilenses, deu início ao processo de reativação das atividades do clube, cuja sede funcionou durante 

cerca de 10 anos num armazém cedido gratuitamente para esse efeito. --------------------------------------------------------  

Em 1983 iniciaram-se os trabalhos de construção da nova e atual sede, inaugurada em 1986. ----------------------------  

Com novas instalações, amplas e modernas, o clube apostou em atividades de carácter social, recreativo e 

cultural, com a realização de bailes, abertura de biblioteca, sala de vídeo, sala de jogos e bar, cedendo ainda 

espaços para o funcionamento de serviços públicos à população, como sejam, o posto médico e uma clínica 

dentária. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Refira-se ainda, alguns fatos relevantes na história do CIR Rogilense: ------------------------------------------------------------  

- Em fevereiro de 1983, exibiu-se pela 1º vez o rancho folclórico do clube, tendo atuado em várias localidades do 

Município de Aljezur com a “Dança dos Ensaiados”; -----------------------------------------------------------------------------------  

- Em julho de 1987 o clube filiou-se na Associação de Petanca do Algarve, tendo os seus atletas obtido troféus e 

honrosas classificações em diversas provas realizadas; -------------------------------------------------------------------------------  

- No ano de 2005 o CIR Rogilense filiou-se na Associação de Ténis de Mesa do Algarve, tendo atletas inscritos e a 

competir até 2012. Os seus atletas, nos escalões de Infantis, Cadetes e Juniores obtiveram bons resultados, 

incluindo algumas vitórias em diferentes provas disputadas. -----------------------------------------------------------------------  

Presentemente, o clube compete oficialmente na modalidade de Petanca, desenvolvendo outras atividades de 

cariz recreativo, nomeadamente as comemorações do 1º de maio, tradicionais na Freguesia de Rogil após o 25 de 

abril de 1974. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Pelo exposto e de acordo com o instituído pelo artigo 10º do Regulamento de Atribuições de Insígnias e Medalhas 

Municipais, proponho que a Câmara Municipal de Aljezur delibere no sentido da: -------------------------------------------  

Atribuição da Medalha Municipal de Mérito Desportivo e Cultural, Grau Ouro ao Clube Instrução e Recreio 

Rogilense, pelo contributo ao longo de mais de oito décadas, de forma notória e persistente, para a divulgação e 

desenvolvimento da cultura e do desporto no Município de Aljezur.” ------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta.  -----------------------------------------------------------  

UM PONTO SEIS – MEDALHA MUNICIPAL DE MÉRITO DESPORTIVO E CULTURAL, GRAU OURO – CLUBE DE CAÇA 

E PESCA DO CONCELHO DE ALJEZUR – PROPOSTA: - Pelo Senhor Presidente da Câmara foi apresentada a 

Proposta número 28/2023, que a seguir se transcreve:  ------------------------------------------------------------------------------  

PROPOSTA ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

“MEDALHA MUNICIPAL DE MÉRITO DESPORTIVO E CULTURAL, GRAU OURO – CLUBE DE CAÇA E PESCA DO 

CONCELHO DE ALJEZUR -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Clube de Caça e Pesca do Concelho de Aljezur foi fundado a 01 de agosto de 1986, tendo na sua génese um 

grupo de amigos que organizava anualmente o concurso de pesca de mar no Município de Aljezur.  -------------------  



Após a realização do concurso em 1986, numa reunião realizada no restaurante Santa Susana, foi decidido fundar 

um clube de pesca para enquadrar a realização da prova nos anos seguintes. Como a maioria dos presentes 

também era caçador, deliberaram que a associação a criar seria um clube de caça e pesca.  ------------------------------  

A primeira reunião realizou-se na Casa do Povo de Aljezur, com um elevado número de pessoas que pretendiam 

integrar a nova coletividade.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Escritura de Constituição foi realizada a 28 de janeiro de 1987, no Cartório Notarial de Aljezur e assinada pelos 

seguintes associados: José Manuel Vieira Fonseca, Vítor Manuel Alves Assis, José Maria da Luz, Manuel José de 

Jesus Marreiros, Tibério Adérito Araújo, José Carlos de Jesus Marreiros Jacinto e António Rosa dos Santos.  ---------  

O Clube teve diversas sedes provisórias, em edifícios cedidos pela Câmara Municipal e deu início à atividade de 

tiro desportivo (tiro aos pratos) em campos de tiro improvisados, nomeadamente em Rogil, Palazim e Vale da 

Telha. Em Corte de Sobro nasceu o último espaço provisório, com uma casa em madeira onde funcionava o bar e 

com uma máquina nova para o lançamento dos pratos.  -----------------------------------------------------------------------------  

Em 1995 a Câmara Municipal de Aljezur cede ao Clube de Caça e Pesca um terreno na Feiteirinha, freguesia de 

Rogil onde, a 26 de abril de 1997, é inaugurado o campo de tiro para a prática das modalidades de trap, doble e 

fosso universal.  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O aumento da atividade desenvolvida pelo clube e as exíguas instalações desencadearam uma onda de 

solidariedade e com o trabalho de muitos associados e amigos, o apoio de entidades e empresas foi possível a 

inauguração da atual sede, junto ao campo de tiro na Feiteirinha, a 29 de abril de 2001.  

Em 2002 o Clube de Caça e Pesca do Concelho de Aljezur fica responsável pela gestão da “Zona de Caça Municipal 

de Aljezur”.  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Ao longo da última década o Clube de Caça e Pesca do Concelho de Aljezur tem celebrado contratos programa 

com o Município de Aljezur e com a Associação Terras do Infante, para a execução de ações de silvicultura 

preventiva, nomeadamente na limpeza de caminhos, construção de aceiros, mosaicos de gestão de combustível e 

sementeiras no âmbito da defesa da floresta e na proteção de pessoas e bens.  ----------------------------------------------  

Pelo exposto e de acordo com o instituído pelo artigo 10º do Regulamento de Atribuições de Insígnias e Medalhas 

Municipais, proponho que a Câmara Municipal de Aljezur delibere no sentido da: Atribuição da Medalha 

Municipal de Mérito Desportivo e Cultural, Grau Ouro, ao Clube de Caça e Pesca do Concelho de Aljezur, pelo 

contributo, de forma notória e persistente para a divulgação e desenvolvimento da cultura e do desporto no 

Município de Aljezur.” -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta.  -----------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador Manuel Marreiros, do Grupo de Cidadãos Eleitores – Renascer, declarou-se impedido de 

participar no ponto da Ordem do Dia seguinte, tendo-se ausentado da sala  -------------------------------------------------  

UM PONTO SETE – MEDALHA MUNICIPAL DE MÉRITO E DEDICAÇÃO, GRAU OURO – ANTÓNIO NOVAIS 

HENRIQUE – PROPOSTA: - Pelo Senhor Presidente da Câmara foi apresentada a Proposta número 27/2023, que a 

seguir se transcreve:  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

PROPOSTA ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

“MEDALHA MUNICIPAL DE MÉRITO E DEDICAÇÃO, GRAU OURO – ANTÓNIO NOVAIS HENRIQUE ----------------------  

António Novais Henrique, filho de Manuel Henrique e de Maria Susana Novais, nasceu a 28 de novembro de 1937 

na então freguesia de Aljezur (atualmente Rogil). Frequentou o Ensino Primário Elementar na Escola de Rogil e 

estudou no ensino público até ao 7º Ano do Liceu. Em 1975 entrou para o Curso de Oficial do Instituto Superior 

Militar.  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Foi incorporado no Exército Português a 14 de abril de 1958, tendo sido promovido a 2º Cabo em setembro de 

1959 e a 1º Cabo em novembro do mesmo ano. A 11 de janeiro de 1961 transitou para a classe de sargentos 

como Furriel, passados 2 anos foi promovido a 2º Sargento, em junho de 1966 a 1º Sargento e em 10 de agosto 

de 1977 a Sargento Ajudante. Na mesma data ingressa na carreira de Oficial do Exército como Alferes, sendo 

sucessivamente promovido a Tenente (10-08-1979), Capitão (10-08-1981), Major (agosto 1989) e a Tenente 

Coronel em janeiro de 1994.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  



Das inúmeras ações de formação que frequentou ao longo da sua carreira, enumeram-se: os cursos de 

Enfermeiro Veterinário, Inspeção de Alimentos, Preparador de Laboratório, Auxiliar de Inseminação Artificial, 

Security Assistance (US Army), Higiene e Tecnologia Alimentar, Orientation Course (Nato School). A partir de 1992 

frequentou ainda os cursos de: Operador de Prevenção de Alcoolismo e Toxicodependência, Cultura Islâmica 

(Universidade Autónoma Lisboa), Seminário de Agricultura e a Vinha e o Vinho (DRA Algarve) e mais 

recentemente diversas formações para dirigentes e gestores bancários do Instituto de Gestão Bancária. -------------  

Em 1965 foi mobilizado para a então colónia portuguesa da Guiné, tendo em 05 de agosto de 1967 recebido um 

“Agradecimento de Apreço” pelo serviço prestado naquela província.  ----------------------------------------------------------  

Foi agraciado com inúmeros louvores, destacando-se os que foram atribuídos pelo Comandante da Escola Prática 

do Serviço Veterinário Militar em 23 de novembro de 1988 e 1 de agosto de 1996 e pelo Diretor da Escola de 

Serviço de Saúde Militar em 1 de outubro de 1991 e em 19 de agosto de 1992.  ----------------------------------------------  

Em janeiro de 1996 o Tenente Coronel António Novais Henrique passa à situação de reserva no Exército 

Português, reformando-se dois anos depois, em 1998.  ------------------------------------------------------------------------------  

De 1997 a 2003 exerceu funções nos órgãos sociais da Caixa de Crédito Agrícola de Aljezur, como vogal da Mesa 

da Assembleia Geral e depois como Presidente da Direção. A partir de 2006, com a fusão das CCAM de Aljezur e 

de São Teotónio, passou a desempenhar funções na CCAM S. Teotónio como Secretário da Direção (2006 a 2009), 

Vogal do Conselho de Administração (2011 a maio de 2017) e Vogal da Mesa da Assembleia Geral, cargo que 

ocupa de 2019 até à data.  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Para além da participação nos órgãos sociais das Caixas de Crédito Agrícola Mútuo de Aljezur e de São Teotónio, 

participou ativamente em diversas associações de âmbito social, económico e humanitário, nomeadamente: na 

Associação de Rogilenses e Amigos do Rogil, Associação de Produtores de Batata Doce de Aljezur, como 

Presidente da Direção e sócio fundador no ano de 1998, Associação dos Bombeiros Voluntários de Aljezur, como 

Vice-Presidente da Direção no período de 1998 a 2000 e Presidente da Direção do Núcleo de Aljezur da Liga dos 

Combatentes, cargo que ocupa presentemente.  ------ Pelo exposto e de acordo com o instituído pelo artigo 15º do  

Regulamento de Atribuições de Insígnias e Medalhas Municipais, proponho que a Câmara Municipal de Aljezur 

aprove e submeta à Assembleia Municipal de Aljezur para deliberação:  --------------------------------------------------------  

A atribuição da Medalha Municipal de Mérito e Dedicação, Grau Ouro ao senhor António Novais Henrique, pela 

dedicação evidenciada em diversas associações e instituições no Município de Aljezur e nos serviços prestados 

aos seus habitantes.”---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou, por unanimidade, por voto secreto, aprovar a presente proposta.  -----------------------------------  

O Senhor Vereador Manuel Marreiros voltou à sala, passando de imediato a integrar a Reunião. ---------------------    

UM PONTO OITO – MEDALHA MUNICIPAL DE MÉRITO E DEDICAÇÃO, GRAU OURO – CASA DA CRIANÇA DO 

ROGIL: - Pelo Senhor Presidente da Câmara foi apresentada a Proposta número 26/2023, que a seguir se 

transcreve:  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

PROPOSTA ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

“MEDALHA MUNICIPAL DE MÉRITO E DEDICAÇÃO, GRAU OURO – CASA DA CRIANÇA DO ROGIL ----------------------  

A Casa da Criança do Rogil foi fundada a 23 de julho de 1996. Através de protocolos estabelecidos com o Centro 

Distrital de Solidariedade e Segurança Social de Faro e o Município de Aljezur, a Casa da Criança do Rogil 

construiu o edifício sede, situado no perímetro escolar do Rogil, onde, para além da sede da associação, funciona 

o ATL, a Ludoteca, um gabinete de Psicologia Clínica e a cantina escolar do Rogil.  -------------------------------------------  

Em 2005, a associação estendeu a prestação de serviços à sede de concelho com a obra de adaptação da antiga 

escola primária de Aljezur, numa nova valência de ATL e Ludoteca. Este projeto foi executado com um 

financiamento tripartido do Programa Leader+ SW da Associação Vicentina, Município de Aljezur e do MARLP.  ----  

O “Projeto Oriente”, iniciado no ano 2006, teve como principal objetivo o combate ao insucesso e abandono 

escolar. Em ações alargadas, procuraram-se soluções para dar resposta a uma série de necessidades, desde a 

promoção de percursos escolares mais duradouros, ao acompanhamento social das famílias.  ---------------------------  

O “Projeto Oriente” teve a duração de 4 anos e foi financiado pelo Programa Progride - Medida 2, do Instituto de 

Segurança Social IP.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  



“A Casa" é o Jornal informativo da associação. A apresentação do primeiro número aconteceu na passagem do 

11º Aniversário, em 2007. Um sonho antigo foi concretizado, com o objetivo de uma divulgação mais próxima dos 

que possam interessar-se pelas causas sociais, tão importantes para o desenvolvimento das crianças, jovens e do 

tecido social do concelho.  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Com a aprovação da candidatura ao Programa Pares I, a Casa da Criança do Rogil abriu em outubro de 2008 uma 

nova valência, com duas salas da Creche em Aljezur, com capacidade para 20 crianças, tendo em janeiro de 2010, 

sido alargada a sua capacidade para mais 13 crianças e criada a sala de berçário com capacidade para mais 8 

crianças.  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Em setembro de 2008, a Casa da Criança aderiu ao Programa Comunitário de Ajuda Alimentar a Carenciados 

(PCAAC), presentemente denominado Fundo Europeu de Auxílio aos Carenciados (FEAC), fazendo a ponte entre 

as famílias e a Segurança Social, através da distribuição gratuita de diversos bens alimentares, como entidade 

beneficiária e mediadora.  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Serviço de Psicologia Clínica, com preços sociais, teve início no mesmo ano e permite, desde então, consultas 

de avaliação e acompanhamento psicológico, a crianças, jovens e adultos.  ----------------------------------------------------  

Desde 2008 a Casa da Criança do Rogil passa a integrar as comissões alargada e restrita da CPCJ (Comissão de 

Proteção de Crianças e Jovens) de Aljezur.  ----------------------------------------------------------------------------------------------  

O ano 2009 representa o ano de viragem, abrangendo também os adultos como público-alvo, através de uma 

parceria com a empresa formadora – Megaexpansão, no âmbito do Programa Operacional de Potencial Humano 

(POPH), dando início aos primeiros cursos para adultos, através da Formação Modular Certificada, no formato de 

Unidades de Formação de Curta Duração (UFCD).  -------------------------------------------------------------------------------------  

Em 2010 foi criada a segunda valência creche do concelho, “Era Uma Vez…” na vila de Odeceixe. Com a 

candidatura ao programa Pares II, foi possível abrir mais duas salas de creche e uma sala de berçário, num edifício 

construído de raiz com capacidade para 33 crianças.  ---------------------------------------------------------------------------------  

Já em 2011, através de uma candidatura ao Alto Comissariado para a Saúde / Direção Geral de Saúde, foi criado o 

“Projeto Especial Mente”. Terminado o financiamento da DGS deste projeto, foi possível manter a sua 

continuidade através de protocolo estabelecido com o Município de Aljezur, cujos principais objetivos são a 

melhoria da qualidade de vida e do bem-estar do paciente com patologia mental, bem como a sensibilização e 

promoção da saúde mental.  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Presentemente a Casa da Criança desenvolve aquele que é, sem dúvida, o seu maior desafio: a Unidade de 

Cuidados Continuados de Aljezur em forma de Unidade de Longa Duração e Manutenção (ULDM). ---------------------   

A candidatura ao Programa Modelar II, possibilitou a construção e o equipamento de um edifício com capacidade 

para 30 utentes, que necessitam de cuidados de saúde. Este projeto conta com a comparticipação financeira da 

ARS Algarve, IP e do Município de Aljezur que também cedeu o terreno para a implantação do edifício.  --------------  

Todas as atividades atrás referidas e outras, contam inequivocamente com parcerias e acordos estabelecidos com 

o Instituto da Segurança Social IP, o Município de Aljezur, as Juntas de Freguesia do Concelho e o Instituto do 

Emprego e Formação Profissional de Lagos, que ajudam a instituição a crescer e a prestar serviços de qualidade 

aos utentes dos espaços, que partilham diariamente uma numa grande parte do seu tempo.  ----------------------------  

Ao longo dos 18 anos de existência, a Casa da Criança do Rogil investiu na modernização dos seus espaços, na 

qualificação dos seus trabalhadores, na promoção do emprego, na fixação dos jovens e muito particularmente na 

qualidade dos serviços prestados às crianças, aos idosos, às suas famílias.  

Pelo exposto e de acordo com o instituído pelo artigo 15º do Regulamento de Atribuições de Insígnias e Medalhas 

Municipais, proponho que a Câmara Municipal de Aljezur aprove e submeta à Assembleia Municipal de Aljezur 

para deliberação:  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A atribuição da Medalha Municipal de Mérito e Dedicação, Grau Ouro à Casa da Criança do Rogil, pela dedicação 

evidenciada nos serviços prestados ao Município de Aljezur e aos seus habitantes.”  ----------------------------------------  

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta.  -----------------------------------------------------------  

UM PONTO NOVE – ENCARREGADO DE PROTEÇÃO DE DADOS – DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS – PROPOSTA: - 

Pela Senhora Vereadora Fátima Neto foi apresentada a Proposta número 31/2023, que a seguir se transcreve: -----  



PROPOSTA ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

“ENCARREGADO DE PROTEÇÃO DE DADOS – DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS -----------------------------------------------  

Considerando que: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1 - O Regulamento (UE) n.º 2016/679, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à 

proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses 

dados (Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados - RGPD) prevê, no seu artigo 37.º, que a entidade 

responsável pelo tratamento de dados pessoais designe um encarregado da proteção de dados, sempre que, 

designadamente, o tratamento seja efetuado por uma autoridade ou organismo público; ---------------------------------  

2 – A Câmara Municipal procedeu à designação de EPD; -----------------------------------------------------------------------------  

3 – O EPD informa diretamente a direção ao mais alto nível do responsável pelo tratamento de dados; ---------------  

Proponho que, de acordo com a alínea c) do nº 3, do artigo 12º, da Lei nº 58/2019, de 8 de agosto, a Câmara 

Municipal delegue no Presidente a competência para garantir os procedimentos relativos à posição e funções de 

EPD e os demais, decorrentes do reporte de informação ao mais alto nível do responsável pelo tratamento de 

dados.” ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta.  -----------------------------------------------------------  

UM PONTO DEZ – NORMAS DE SINALIZAÇÃO E TRÂNSITO NA RUA DE ACESSO À PRAIA DA ARRIFANA – 

PROPOSTA DE ATUALIZAÇÃO: - Retirado da ordem do dia. -------------------------------------------------------------------------  

UM PONTO ONZE – CORRESPONDÊNCIA ------------------------------------------------------------------------------------------------  

UM PONTO ONZE PONTO UM – ASSOCIAÇÃO DE DADORES DE SANGUE DO BARLAVENTO DO ALGARVE – 

PEDIDO DE APOIO: - Foi apresentada a carta registada no sistema informático MGD sob o número 6724, em 09 

de maio de 2023, da Associação de Dadores de Sangue do Barlavento do Algarve, solicitando um apoio financeiro 

para fazer face a despesas realizadas no primeiro trimestre do corrente ano. -------------------------------------------------  

A Câmara deliberou, por unanimidade, conceder o apoio financeiro no valor de quinhentos euros, à Associação de 

Dadores de Sangue do Barlavento do Algarve. ------------------------------------------------------------------------------------------  

UM PONTO ONZE PONTO DOIS – FEDERAÇÃO DE CAÇADORES DO ALGARVE – CAMPEONATO NACIONAL DE 

TIRO AOS PRATOS E TAÇA DE PORTUGAL DE SANTO HUBERTO DA CNCP – PEDIDO DE APOIO: - Retirado da 

ordem do dia. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

UM PONTO ONZE PONTO TRÊS – COMISSÃO DE COORDENAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO ALGARVE 

– ENVIO DAS CONCLUSÕES DA 3ª. JORNADA DE TRABALHO ATLAZUL: - Foi apresentado o email registado no 

sistema informático MGD sob o número 6636, em 08 de maio de 2023, da Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional do Algarve, em que envia para conhecimento, as conclusões da 3ª Jornada de Trabalho 

do Projeto Atlazul, realizada no passado dia 18 de abril no Auditório do Museu de Portimão. -----------------------------  

Tomado conhecimento. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

UM PONTO ONZE PONTO QUATRO – ANACOM – AUTORIDADE NACIONAL DE COMUNICAÇÕES – 

FUNCIONAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO POSTAL NO CONCELHO DE ALJEZUR – RECLAMAÇÃO: - Foi apresentado o 

email registado no sistema informático MGD sob o número 6077, em 27 de abril de 2023, da Autoridade Nacional 

de Comunicações – ANACOM, em que envia informação sobre a Reclamação efetuada relativa ao mau 

funcionamento da Distribuição Postal no concelho de Aljezur, e reafirma o compromisso em procurar e incentivar 

soluções que permitam satisfazer as necessidades dos utilizadores de serviços postais. ------------------------------------  

Tomado conhecimento. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

UM PONTO ONZE PONTO CINCO – ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE ALJEZUR – PRESTAÇÃO DE CONTAS E 

RELATÓRIO DE GESTÃO DE 2022: - Foi apresentado o ofício número 21 enviado por email e registado no sistema 

informático MGD sob o número 6379, em 03 de maio de 2023, da Assembleia Municipal de Aljezur, informando 

que foi aprovado em sessão ordinária realizada em 28 de abril do corrente ano, a Prestação de Contas e Relatório 

de Gestão de 2022.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Tomado conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

UM PONTO ONZE PONTO SEIS – ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE ALJEZUR – 2ª. REVISÃO AO ORÇAMENTO E PPI: - 

Foi apresentado o ofício número 22 enviado por email e registado no sistema informático MGD sob o número 



6380, em 03 de maio de 2023, da Assembleia Municipal de Aljezur, informando que foi aprovado em sessão 

ordinária realizada em 28 de abril do corrente ano, a 2ª. Revisão ao Orçamento e PPI.  -------------------------------------  

Tomado conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

UM PONTO ONZE PONTO SETE – ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE ALJEZUR - APOIO FINANCEIRO ÀS JUNTAS DE 

FREGUESIA – 2023: - Foi apresentado o ofício número 20 enviado por email e registado no sistema informático 

MGD sob o número 6377, em 03 de maio de 2023, da Assembleia Municipal de Aljezur, informando que foi 

aprovado em sessão ordinária realizada em 28 de abril do corrente ano, os Apoios financeiros às Juntas de 

Freguesia do ano de 2023. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Tomado conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

UM PONTO ONZE PONTO OITO – ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE ALJEZUR – PROJETO DE ALTERAÇÃO AO 

LOTEAMENTO MUNICIPAL DOS MALHADAIS: - Foi apresentado o ofício número 23 enviado por email e registado 

no sistema informático MGD sob o número 6381, em 03 de maio de 2023, da Assembleia Municipal de Aljezur, 

informando que foi aprovado em sessão ordinária realizada em 28 de abril do corrente ano, a aprovação da 

desafetação do Domínio Público, da área de 1.573,00 metros quadrados, para o Domínio Privado Municipal, 

resultante da 2ª alteração ao loteamento dos Malhadais I, Alvará nº 3/2004.--------------------------------------------------  

Tomado conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

DOIS – GESTÃO FINANCEIRA-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

DOIS PONTO UM – RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA: - Foi presente o Resumo Diário da Tesouraria do dia 17 de 

maio de 2023, do qual a Câmara tomou conhecimento, e que apresentava em Operações Orçamentais um saldo 

de quatro milhões seiscentos e quinze mil quinhentos e sessenta e nove euros e quarenta e um cêntimos, e em 

Operações não Orçamentais, um saldo de setenta e oito mil seiscentos e noventa e oito euros e quatro cêntimos.  

DOIS PONTO DOIS – EMPRÉSTIMO DE MÉDIO E LONGO PRAZO NO VALOR DE 591.000,00€, PARA 

FINANCIAMENTO DO INVESTIMENTO: “CONSTRUÇÃO DAS INFRAESTRUTURAS DO LOTEAMENTO MUNICIPAL 

DA BARRADA EM ALJEZUR” – PROPOSTA: - Pelo Senhor Presidente da Câmara foi apresentada a Proposta 

número 30/2023, que a seguir se transcreve: -------------------------------------------------------------------------------------------  

PROPOSTA ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

“EMPRÉSTIMO DE MÉDIO E LONGO PRAZO NO VALOR DE 591.000,00 € (QUINHENTOS E NOVENTA E UM MIL 

EUROS), PARA FINANCIAMENTO DO INVESTIMENTO - CONSTRUÇÃO DAS INFRAESTRUTURAS DO LOTEAMENTO 

MUNICIPAL DA BARRADA EM ALJEZUR---------------------------------------------------------------------------------------------------  

Considerando que: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- O regime de crédito e endividamento municipal está definido no artigo 48º e seguintes da Lei n.º 73/2013, de 3 

de setembro, na versão atual. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- De acordo com o disposto no nº 1 do art.º 49.º da citada Lei, os Municípios podem contrair empréstimos, 

incluindo aberturas de crédito junto de quaisquer instituições autorizadas por lei a conceder crédito. -----------------  

- O pedido de autorização à Assembleia Municipal para a contração de empréstimos é obrigatoriamente 

acompanhado de demonstração de consulta, e informação sobre as condições praticadas quando esta tiver sido 

prestada, em, pelo menos, três instituições autorizadas por lei a conceder crédito, bem como de mapa 

demonstrativo da capacidade de endividamento do município, e se os efeitos da celebração se mantenham ao 

longo de dois ou mais mandatos, são objeto de aprovação por maioria absoluta dos membros da assembleia 

municipal em efetividade de funções, conforme estipulado nos números 5 e 6 do artigo 49.º da Lei nº 73/2013, de 

3 de setembro, na versão atual. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Conforme definido no n.º 1 do artigo 51.º da Lei nº 73/2013, de 3 de setembro, na sua versão atual, os 

empréstimos a médio e longo prazos podem ser contraídos para aplicação em investimentos, e, caso estes 

ultrapassem 10% das despesas de investimento previstas no orçamento do exercício, são submetidos, nos termos 

do n.º 2 daquele artigo, independentemente da sua inclusão no plano plurianual de investimentos, a discussão e 

a autorização prévia da Assembleia Municipal.   ----------------------------------------------------------------------------------------  



- De acordo com o disposto no n.º 1 do art.º 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na versão atual, a dívida 

total de operações orçamentais do município, incluindo a das entidades participadas, não pode ultrapassar, em 

31 de dezembro de cada ano, 1,5 vezes a média da receita corrente líquida cobrada nos três exercícios anteriores.  

- O limite da dívida total em 1 de janeiro de 2023 = 1,5 x [média da receita corrente líquida dos anos 2020, 2021 e 

2022]: ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Limite em 1 de janeiro de 2023 = 18.451.118,76 EUR --------------------------------------------------------------------------------  

- O montante global da dívida do Município de Aljezur em 1 de janeiro de 2023, incluindo a dívida das entidades 

participadas, quando aplicável, é de 1.502.009,64 EUR. ------------------------------------------------------------------------------  

- Desta forma, nos termos do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro o Município de Aljezur dispõe de 

uma margem utilizável de 3.389.821,82 EUR., conforme a seguir demonstrado: ----------------------------------------------  

 

Receita Corrente Cobrada Líquida:   

Ano de 2020 10.832.761,56 

Ano de 2021 12.106.027,89 

Ano de 2022 13.963.448,06 

Total Receita Corrente Cobrada Líquida 36.902.237,51 

Média da Receita Corrente Líquida 12.300.745,84 

(1) Limite da Divida Total (1,5 média da receita corrente cobrada 

líquida dos últimos 3 anos - art.º 52º Lei nº 73/2013) 
18.451.118,76 

(2) Divida Total da Autarquia 31-12-2022 1.502.009,64 

(3) = (1) - (2) Margem Absoluta 16.949.109,12 

(4) = (3) * 20% Margem Utilizável 01-01-2023 (margem 

absoluta*20%) 
3.389.821,82 

Dívida Total da Autarquia 31-12-2022:  
- Empréstimos 1.042.556,65 

- Divida Operações Orçamentais 443.844,78 

- Faturas em Receção e Conferência 2.082,25 

- Contribuição divida de Outras Entidades:  
   AMAL 13.525,96 

(5) Total Dívida Município 1.502.009,64 

(6) = (4) - ((5)-(2)) Margem Disponível por utilizar 3.389.821,82 

 

- O empréstimo a contratar 591.000,00 € (quinhentos e noventa e um mil euros) contêm-se dentro da margem 

disponível e, naturalmente, absoluta. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

- A contratação deste empréstimo de médio / longo prazo destina-se ao financiamento dos seguinte Investimento 

- CONSTRUÇÃO DAS INFRAESTRUTURAS DO LOTEAMENTO MUNICIPAL DA BARRADA EM ALJEZUR. ------------------  

- Conforme estabelecido no n.º 7 do art.º 51.º da Lei nº 73/2013, de 3 de setembro, na versão atual, os 

empréstimos têm um prazo de vencimento adequado à natureza das operações que visam financiar, não 

podendo exceder a vida útil do respetivo investimento, nem ultrapassar o prazo de 20 anos no caso dos 

investimentos listados no quadro acima. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

- O prazo a seguir proposto, 20 anos, resulta do exercício da distribuição dos custos e benefícios por maturidades 

semelhantes em reforço do cumprimento do princípio da equidade intergeracional. ----------------------------------------  

Propõe-se à Exma. Câmara Municipal a autorização para efetuar a consulta ao mercado, nos seguintes termos: ---  

1. FINALIDADE: Aplicação no seguinte investimento - CONSTRUÇÃO DAS INFRAESTRUTURAS DO LOTEAMENTO 

MUNICIPAL DA BARRADA EM ALJEZUR, até ao montante de 591.000,00 € (QUINHENTOS E NOVENTA  E UM MIL 

EUROS). --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

2. CONDIÇÕES:-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  



a) Montante máximo a contratar: Até ao montante de 591.000,00 € (quinhentos e noventa e um mil euros), 

destinado ao financiamento dos investimentos identificados em 1.; --------------------------------------------------------------  

Prazo: 20 anos, contados a partir da perfeição e eficácia do contrato, considerando-se para este efeito a obtenção 

de Visto Prévio do Tribunal de Contas; ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Período de carência: 24 meses, contados a partir da perfeição e eficácia do contrato, considerando-se para este 

efeito a data de obtenção de Visto Prévio do Tribunal de Contas; -----------------------------------------------------------------  

Utilização: até 24 meses, contados a partir da perfeição e eficácia do contrato, considerando-se para este efeito a 

obtenção de Visto Prévio do Tribunal de Contas. ---------------------------------------------------------------------------------------  

Reembolso: Em prestações mensais constantes, vencendo-se, a primeira, no último dia do período de carência 

fixado na alínea c) do presente ponto. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Pagamento de Juros: Sem prejuízo do disposto no n.º anterior, mensais postecipados; ------------------------------------  

Taxa de Juro: indexada à Euribor a 6 meses (média aritmética simples, das cotações diárias do mês anterior ao da 

prestação) acrescida de “spread”, sem prejuízo do referido no parágrafo seguinte e em "3. VARIANTES". -------------  

De forma a assegurar a comparabilidade das propostas, os proponentes, deverão apresentar propostas que não 

imponham quaisquer limitações ao resultado da soma do spread ao indexante, pretendendo-se que o 

indexante não tenha floor zero, ABATENDO SEMPRE AO SPREAD ATÉ AO SEU LIMITE. Desta forma, caso o 

indexante seja negativo será esse o valor considerado para efeito do cálculo da taxa de juro com a salvaguarda 

que, caso o somatório do indexante com o spread seja negativo, a taxa de juro final será 0%.  -------------------------  

Assim, pretende-se que os proponentes apresentem propostas em que: -------------------------------------------------------  

1. A taxa de juro a aplicar será a que resulta da soma do spread com o indexante (no caso a Euribor a 6 meses), 

sem prejuízo do referido nos pontos seguintes; ----------------------------------------------------------------------------------------  

2. Quando o indexante (Euribor a 6 meses) seja negativo, procede-se na mesma como referido em 1., ou seja, a 

taxa de juro a aplicar é a que resulta da soma do spread com o indexante, ainda que este seja negativo, sem 

prejuízo do número seguinte; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

3. Caso o indexante (Euribor a 6 meses) tenha um valor negativo e seja superior ou igual ao spread a taxa de juro 

a considerar será 0%. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

4. Para efeitos de comparabilidade e apresentação dos planos com o serviço da dívida deverão os proponentes 

considerar a Euribor a 6 meses, designadamente a taxa no primeiro dia útil do mês de maio de 2023 (02/05/2023) 

= 3.622 %. Caso apresentem um valor de indexante diferente será considerado, para efeitos de comparação, 

aquele valor 3.622 %. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Garantias: As legais, de acordo com o tipo de operação; -----------------------------------------------------------------------------  

Cláusula particular: O mutuário poderá reembolsar antecipadamente o empréstimo, parcial ou integralmente, 

sem que daí advenha qualquer penalização ou comissão; ---------------------------------------------------------------------------  

Propostas a apresentar deverão incluir os seguintes elementos (sem prejuízo do disposto em 3): Montante, taxa 

de juro e plano de amortização. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Amortizações anuais previstas: Por força do disposto no n.º 5 do art.º 51.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro 

não será admitida proposta com amortizações anuais previstas, em qualquer ano do contrato, inferiores a 80 % 

das amortizações médias, ou seja, 23.640,00 €. ----------------------------------------------------------------------------------------  

 

(a) Capital 591 000,00 € 

(b) Prazo do contrato (anos) 20 

(c) Amortizações médias = (a) / (b) 29 559,00 € 

(d) Limite inferior às amortizações anuais previstas (80% das Amortizações Médias) = 

(c) x 80% 
23 640,00 € 

 



l) Comissões: Não será cobrada qualquer tipo de comissão ou encargos, nomeadamente de gestão, organização, 

montagem da operação, liquidação antecipada ou pela não utilização do empréstimo. -------------------------------------  

3. VARIANTES E CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: ----------------------------------------------------------------------------------------------  

3.1. Só serão admitidas propostas com variantes à condição identificada em a) do ponto "2. CONDIÇÕES", sem 

prejuízo do referido a seguir; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

3.2. Caso nenhuma das propostas, e só apenas nesta circunstância, satisfizer as condições previstas em g) do 

ponto "2. CONDIÇÕES", então, atender-se-á as eventuais propostas alternativas apresentadas nos termos do 

parágrafo seguinte.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O proponente poderá apresentar proposta com variante à condição g) do ponto "2. CONDIÇÕES", admitindo-se, 

nos casos em que a Euribor a 6 meses seja negativa, que o proponente apresente uma taxa de juro igual ao 

"spread", e a mesma proposta deve prever, nos casos em que a Euribor é positiva, que a taxa de juro seja igual ao 

mesmo "spread" acrescido da taxa Euribor a 6 meses. --------------------------------------------------------------------------------  

4. CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

4.1. Critério de adjudicação: A adjudicação, pela aplicação objetiva dos parâmetros de avaliação do mérito das 

propostas far-se-á à proposta economicamente mais vantajosa: ------------------------------------------------------------------   

4.1.1 Considera-se economicamente mais vantajosa a proposta que, para um valor comparativo de 1.000 €, tenha 

um montante total imputável ao Município, acrescido de todos os encargos, menor. -- 

4.1.2 Caso a proposta economicamente mais vantajosa não financie a totalidade do valor em consulta a 

adjudicação far-se-á, sucessivamente, à(s) instituição(ões) financeira(s) cujas propostas estejam a seguir 

classificadas até perfazer aquele valor ou o valor máximo das propostas apresentadas.  -----------------------------------   

4.1.3 Reserva do direito de não adjudicação: O Município reserva-se ao direito de não adjudicar total ou 

parcialmente o valor em consulta ou de proceder à negociação das propostas apresentadas. ----------------------------   

5. FORMA, PRAZO E LOCAL DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS ------------------------------------------------------------------   

5.1. Forma de apresentação de propostas: As propostas deverão ser entregues em envelope opaco e fechado, 

endereçado ao Júri de Abertura e Análise das Propostas para "Contração de Empréstimo de médio/longo prazo, 

para aplicação em investimentos, 591.000,00 € (quinhentos e noventa e um mil euros), nos termos do artigo 51.º, 

n.º 1, da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro". -------------------------------------------------------------------------------------------  

5.2. Prazo: impreterivelmente até às 15.30 h do dia 9 de junho de 2023. -------------------------------------------------------  

5.3. Local: Câmara Municipal de Aljezur – Divisão de Administrativa e de Recursos Humanos --------------------------  

6. DO ATO PÚBLICO DE ABERTURA DE PROPOSTAS. ----------------------------------------------------------------------------------  

6.1. Abertura de Propostas: A abertura das propostas será efetuada em sessão pública pelo Júri de Abertura e 

Análise das Propostas no dia 12 de junho de 14.00h, às 15.30h, no Salão Nobre do edifício do Município de 

Aljezur. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

6.2. Audiência dos interessados: Da proposta de decisão de contratar será efetuada a audiência dos interessados 

para efeitos e nos termos dos art.os 121 e 122.º do CPA. -----------------------------------------------------------------------------  

7. INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS A CONVIDAR PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS: ----------------------------------------  

As entidades bancárias habilitadas a concretizar a operação em apreço, nomeadamente: ---------------------------------  

- Caixa Geral de Depósitos, SA; --------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

- Banco BPI, SA; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Banco Santander Totta, SA; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Caixa de Crédito Agrícola, CRL; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Caixa Económica Montepio Geral, SA. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

8. OUTROS CONSIDERANDOS ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O pedido de autorização à Assembleia Municipal para a contratação do empréstimo é obrigatoriamente 

acompanhado de informação sobre as condições praticadas, em pelo menos três instituições bancárias 

autorizadas por lei a conceder crédito, bem como o mapa demonstrativo da capacidade de endividamento do 

Município nos termos do nº 5 do artigo 49.º da Lei nº 73/2013 de 3 de setembro na sua atual redação. ---------------  



Os contratos de empréstimo de médio e longo prazo, cujos efeitos da celebração se mantenham ao longo de dois 

ou mais mandatos, são objeto de aprovação por maioria absoluta dos membros da Assembleia Municipal em 

efetividade de funções, conforme estipula o n.º 6 do artigo 49.º da mesma Lei n.º 73/2013 de 3 de setembro. ------  

Os contratos de empréstimo de médio e longo prazo estão sujeitos a visto prévio do Tribunal de Contas para que 

possam produzir os respetivos efeitos, nos termos da Lei nº 98/97 de 26 de agosto – Lei da Organização e 

Processo do Tribunal de Contas. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Face ao acima exposto, ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

PROPONHO: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

a) Submeter à Câmara Municipal o pedido de autorização para abertura do procedimento de consulta a 

instituições financeiras, para obtenção de propostas de forma a instruir o pedido de contratação de um 

empréstimo de médio e longo prazo para financiamento de investimentos - CONSTRUÇÃO DAS 

INFRAESTRUTURAS DO LOTEAMENTO MUNICIPAL DA BARRADA EM ALJEZUR, ao abrigo do art.º 51.º, n.º 1 da 

Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, até ao valor de 591.000,00 € (quinhentos e noventa e um mil euros), nas 

condições supra referidas e posterior remessa, após receção e análise das propostas, à Assembleia Municipal, nos 

termos da alínea ccc) do n.º 1 do art.º 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, para efeitos da 

alínea f) do n.º 1 do art.º 25.º do mesmo diploma e n.º 5 do art.º 49.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro e 

alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro. -------------------------------------------------------------  

b) Para a constituição do Júri de abertura e análise das propostas apresentadas, proponho os seguintes 

elementos: ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Presidente: José da Silva Gregório; -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- 1º Vogal efetivo: Helder Manuel Candeias Ferreira; ---------------------------------------------------------------------------------  

- 2º Vogal efetivo: Andreia Filipa da Silva Tristão; --------------------------------------------------------------------------------------  

- 1º Vogal suplente: Pedro Miguel Bernardino Batista; -------------------------------------------------------------------------------  

- 2º Vogal suplente: Susana Isabel da Conceição Viana.” -----------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou, maioria, com os votos contra dos Senhores Vereadores, Manuel Marreiros e Ricardo Lopes, 

do Grupo de Cidadãos Eleitores – Renascer, aprovar a presente proposta, e submeter o presente assunto à 

aprovação da Assembleia Municipal. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Declaração de voto dos Senhores Vereadores Manuel Marreiros e Ricardo Lopes, do Grupo de Cidadãos 

Eleitores – Renascer: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

“Os Vereadores do Grupo de Cidadãos Eleitores-RENASCER consideram que a obra deve avançar e tem condições 

para avançar porque o Município tem disponibilidade financeira para tal (neste momento tem 4 milhões 615 mil 

euros nos bancos). ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Não faz, assim, sentido ir entregar dinheiro em juros aos bancos e contribuir para o endividamento público, 

quando se tem, com recursos próprios disponibilidade financeira para executar a obra.” ----------------------------------  

TRÊS PONTO UM – OFERTA AO MAESTRO DA BANDA FILARMÓNICA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE 

ALJEZUR – RATIFICAÇÃO: - Face ao teor constante na informação número 5864 datada de 26 de abril de 2023, do 

Gabinete de Apoio ao Presidente, a Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor 

Presidente da Câmara, efetuado no dia 26 de abril, na aplicação informática MGD, o qual autorizou a aquisição 

por contratação pública por ajuste direto, em regime simplificado, de uma batuta para oferta ao Maestro da 

Banda Filarmónica da AHBVA, à Entidade Solidó – Comércio de Instrumentos Musicais, Lda., pelo valor de 

quarenta e dois euros, com IVA incluído à taxa legal em vigor. ---------------------------------------------------------------------  

QUATRO – RECURSOS HUMANOS----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

QUATRO PONTO UM – PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO MAPA DE PESSOAL – 2023: - Pela Senhora Vereadora Fátima 

Neto foi apresentada a Proposta número 32/2023, que a seguir se transcreve: -----------------------------------------------  

“PROPOSTA ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

MAPA DE PESSOAL 2023 – 1ª ALTERAÇÃO  ----------------------------------------------------------------------------------------------  



“De acordo com o balanço social de 2021 existiam 33 trabalhadores acima dos 60 anos, sendo 27 do grupo etário 

60-64 e 6 acima dos 65. Em termos de carreiras, 26 trabalhadores são assistentes operacionais, 1 técnico superior 

e os restantes são assistentes técnicos.  --------------------------------------------------------------------------------------------------  

Verifica-se ainda que já em 2022, mas também em 2023, aumentaram os pedidos de mobilidade para outra 

entidade, quase todas porque os trabalhadores pretendem aproximar-se do local onde residem ou de onde são 

originários. Esta nova situação deve-se à condição que atualmente é transversal a toda a função pública, pela 

perda de rendimento real e não valorização salarial que, no caso de Aljezur (e do Algarve em geral), é ainda 

agravada pela dificuldade em encontrar casa a preços compatíveis com o vencimento de trabalhador em funções 

públicas, sobretudo se inicia carreira. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 Também já assistimos a pedidos de licença sem vencimento e mesmo rescisões, por parte de trabalhadores que 

pretendem desenvolver atividade privada ou encontram no setor privado melhores condições salariais.  -------------  

A recente incorporação de trabalhadores da educação no mapa de pessoal do município trouxe os mesmos 

problemas: um corpo de trabalhadores pouco jovem e pedidos de mobilidade para aproximação ao lugar de 

origem ou saída para o setor privado. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

A dinâmica económica do Algarve e também no concelho de Aljezur, marcada pelo turismo, tem vindo a apostar 

numa oferta mais diversificada, com novos produtos que potenciem uma ocupação ao longo do ano e não apenas 

no verão. O que, aliado à transferência de competências para os municípios coloca mais pressão sobre áreas 

funcionais que habitualmente estavam dimensionadas para responder a menos áreas, menos serviços, menos 

população e menor complexidade técnica. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

O desafio na gestão de recursos humanos não pode, portanto, alhear-se do contexto em que o município se 

insere, seja local, regional ou nacional. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

E porque os mapas de pessoal já não são documentos (mais ou menos) “fechados”, antes devem responder e 

demonstrar a dinâmica e variabilidade das organizações, estão sujeitos às alterações que adequem os recursos 

humanos às suas necessidades de resposta e adaptação aos contextos.  --------------------------------------------------------  

Face a esta realidade complexa, a 1ª alteração ao mapa de pessoal 2023 reflete a necessidade de manter o nível 

de operacionalidade e resposta na prestação de serviços públicos, aumentar a tecnicidade das funções face ao 

conjunto de competências transferidas e preparar gradualmente a renovação de trabalhadores por aposentação 

ou por mobilidade e a reorganização dos serviços que se iniciou e irá gradualmente operar-se.   ------------------------  

Embora o maior fluxo desta alteração seja devido à substituição de trabalhadores por aposentação, regista-se 

ainda a redefinição das funções de Diretor de Departamento Técnico de Obras e Urbanismo, muito menos 

especializadas numa “profissão”, mas estabelecendo um novo perfil de tecnicidade que corresponda a uma visão 

global e integrada do urbanismo e dos instrumentos de gestão do território. --------------------------------------------------  

São criados postos de trabalho da carreira de técnico superior, de assistente técnico e de assistente operacional 

para reforço de áreas técnicas (Direito e Turismo e Cultura), mobilidades dentro da Divisão Administrativa e de 

Recursos Humanos e para reforço de motoristas na Divisão de Desenvolvimento Económico e Planeamento. Na 

carreira de assistente técnico é ainda criado um posto de trabalho de Coordenação técnica para uma nova 

subunidade - Secção Administrativa de Obras Particulares, na Divisão de Obras Particulares e Gestão Urbanística. -  

Por fim é eliminado um posto de trabalho de engenheiro eletrotécnico, dada a dificuldade em ocupar a vaga, em 

sucessivos procedimentos de recrutamento que ficaram desertos, tendo-se optado por uma prestação de serviços 

para responder às necessidades do município.  -----------------------------------------------------------------------------------------  

A alteração procede ainda à atualização dos postos de trabalho da carreira de assistente operacional, com 

funções caracterizadas com o grau alto de penosidade e insalubridade, de acordo com a deliberação da Câmara 

de 4 de maio de 2023. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Considerando o atrás exposto proponho que seja aprovada a 1ª Alteração ao Mapa de Pessoal de 2023, que se 

submete à consideração da Exma. Câmara.” ---------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou, maioria, com a abstenção dos Senhores Vereadores, Manuel Marreiros e Ricardo Lopes, do 

Grupo de Cidadãos Eleitores – Renascer, aprovar a presente proposta, cuja competência de autorização da 

contratação é da Assembleia Municipal. --------------------------------------------------------------------------------------------------  



II – ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO, OBRAS MUNICIPAIS, AMBIENTE, OBRAS PARTICULARES E GESTÃO 

URBANÍSTICA ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

UM – OBRAS PARTICULARES ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador Ricardo Lopes, do Grupo de Cidadãos Eleitores – Renascer, declarou-se impedido de 

participar no ponto da Ordem do Dia seguinte, tendo-se ausentado da sala -------------------------------------------------  

UM PONTO UM – JARDIM URBANO DE ALJEZUR – RECEÇÃO DEFINITIVA – LIBERAÇÃO DE CAUÇÃO: - No âmbito 

do teor constante na informação número 5505, datada de 18 de abril do corrente ano, da Divisão de Obras 

Municipais e Ambiente, a Câmara deliberou, por unanimidade, homologar o Auto de Receção Definitiva, 

referente à empreitada do “Jardim Urbano de Aljezur” e proceder à liberação total caução, no valor de oitocentos 

e trinta euros e sessenta e três cêntimos, do Seguro Caução número 100017308/200, datado de 03 de agosto de 

2016, emitido pela Cosec – Companhia de Seguros de Crédito, SA, assim como, do montante em numerário retido 

aquando dos pagamentos, no valor de oitocentos e setenta e seis euros e trinta e cinco cêntimos, referente à 

empreitada do “Jardim Urbano de Aljezur”. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador Ricardo Lopes voltou à sala, passando de imediato a integrar a reunião. ---------------------------    

DOIS – SERVIÇO DE AMBIENTE --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

DOIS PONTO UM – PRORROGAÇÃO DO TÍTULO – APOIO DE PRAIA MÍNIMO – PRAIA DA BORDEIRA: - No âmbito 

da informação número 5045, datada de 06 de abril de 2023, da Divisão de Obras Municipais e Ambiente, a 

Câmara deliberou, por unanimidade, prorrogar o título de Apoio de Praia Mínimo, para a Praia da Bordeira, até 31 

de dezembro de 2023, com os seguintes fundamentos:  -----------------------------------------------------------------------------  

a) Validade do título; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

b) O disposto no número 9 do artigo 21º (Licenças sujeitas a concurso); --------------------------------------------------------  

c) Estar em curso o desenvolvimento do procedimento concursal para atribuição do título APM, Praia da Bordeira.  

DOIS PONTO DOIS – APOIOS DE PRAIA – MONTE CLÉRIGO E AMOREIRA: - Retirado da ordem do dia. ----------------  

TRÊS – OBRAS PARTICULARES ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

TRÊS PONTO UM – ARMINDO & PEREIRA – CONSTRUÇÕES, LDA. - CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO E PISCINA – 

VALE DA TELHA – SETOR J – L 92 – ALJEZUR: - Foi apresentado o processo de Armindo & Pereira, relativamente à 

construção de uma habitação e piscina, na parcela 92, do setor J, em Vale da Telha, freguesia e concelho de 

Aljezur, a Câmara deliberou, por unanimidade, manifestar a intenção de declarar a caducidade do Alvará de 

Licença Administrativa nº 54/2010, nos termos e para efeitos do disposto na alínea a) e d) do nº 3 e nº 5 do artigo 

71º., do Decreto-Lei número 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação. ---------------------------------------------  

Foi ainda deliberado, por unanimidade, que poderá pronunciar-se por escrito, no prazo de 30 dias, nos termos do 

artigo 121º., do Código do Procedimento Administrativo.  --------------------------------------------------------------------------   

TRÊS PONTO DOIS – LUÍS FILIPE FIGUEIREDO PAIXÃO – PROJETO DE ARQUITETURA – URBANIZAÇÃO DOS 

MALHADAIS – LOTE 15 A – ODECEIXE: - Foi presente o processo de Luís Filipe Figueiredo Paixão, proprietário do 

lote 15 A, no Loteamento Municipal dos Malhadais I, em Odeceixe da freguesia de Odeceixe, concelho de Aljezur.    

Analisado o processo e de acordo com a informação da Chefe de Divisão de Obras Particulares e Gestão 

Urbanística, exarado na aplicação informática MGD (movimento 3), a Câmara deliberou, por unanimidade, 

manifestar a intenção de declarar a caducidade do alvará de construção, conforme estipula o número 5 do artigo 

71º. do Decreto-Lei 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual.  ---------------------------------------------------------  

Mais foi deliberado, por unanimidade, comunicar ao interessado que poderá pronunciar-se por escrito, no prazo 

de 30 dias, nos termos do artigo 121º., do Código do Procedimento Administrativo.  ----------------------------------------   

TRÊS PONTO TRÊS – FERNANDO MANUEL DE FREITAS ROSADO – PEDIDO DE CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE 

DO PRÉDIO RÚSTICO SITO EM ALMARGENS – BORDEIRA: - Foi apresentado o requerimento de Fernando Manuel 

de Freitas Rosado, na qualidade de proprietário do prédio rústico, sito em Almargens, da freguesia de Bordeira, 

concelho de Aljezur, inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 79 da Secção L e descrito na Conservatória do 

Registo Predial de Aljezur sob o número 1905, da freguesia de Bordeira, vem nos termos do número 1, do artigo 

54º., da Lei número 91/95, de 02 de setembro, com as alterações introduzidas pela Lei número 70/2015, de 16 de 

julho, solicitar que lhe seja emitida certidão onde conste que o Município não vê inconveniente na constituição de 



compropriedade, em comum e partes iguais, por meio de doação do referido prédio, a favor de Bruno Daniel 

Ferreira Rosado, divorciado e Cláudio Fernando Ferreira Rosado, solteiro, maior. --------------------------------------------  

Analisado o processo e estando o mesmo conforme, a Câmara deliberou, por unanimidade, emitir a certidão 

requerida certificando o parecer favorável ao pedido do requerente e onde conste que este Município não vê 

inconveniente na constituição da compropriedade do prédio rústico, sito em Almargens, da freguesia de Bordeira, 

concelho de Aljezur, inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 79 da Secção L e descrito na Conservatória do 

Registo Predial de Aljezur sob o número 1905, da freguesia de Bordeira, porquanto o mesmo não põe em causa 

os interesses públicos que o número 1, do artigo 54º., da Lei número 91/95, de 02 de setembro, com as 

alterações introduzidas pela Lei número 70/2015, de 16 de julho, visa salvaguardar. ----------------------------------------  

TRÊS PONTO QUATRO – ANA MARGARIDA MACHADO MARQUES PINHEIRO DA SILVA CARVALHO – 

CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO – PEDIDO DE LICENÇA ESPECIAL PARA ACABAMENTOS – VALE DA TELHA – SETOR 

D – L 99: - Retirado da Ordem do Dia. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

TRÊS PONTO CINCO – RETIFICAÇÃO DO PROJETO DE ALTERAÇÃO DO LOTEAMENTO MUNICIPAL DE MARIA 

VINAGRE: - No seguimento da aprovação da Alteração ao Loteamento Municipal de Maria Vinagre, Alvará nº 

4/2001, de 16 de novembro, aprovado em reunião do Executivo realizada em 04 de maio do corrente ano, e no 

âmbito da informação número 6587, datada de 09 de maio do corrente ano, da Divisão de Obras Particulares e 

Gestão Urbanística, a Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a “Memória Descritiva e Justificativa” e o 

quadro de parâmetros urbanísticos constantes da “Planta de Síntese”, devidamente retificados, os quais ficam 

anexos à presente ata e dela fazendo parte integrante. ------------------------------------------------------------------------------  

TRÊS PONTO SEIS – LOTEAMENTO MUNICIPAL DE MARIA VINAGRE – LOTE 21: - Em reunião do Executivo 

realizada em 20 de outubro de 2022, e face à manifestação da candidata Nadiia Moniuk referente à aquisição do 

lote 21, no Loteamento Municipal de Maria Vinagre, da freguesia de Rogil, concelho de Aljezur, titulado pelo 

Alvará nº 4/2001, de 16 de novembro, em que foi deliberado manter a atribuição do lote 21, com a área de 

147,23m2, pelo preço de sete mil trezentos e sessenta e um euros e cinquenta cêntimos, e após aprovação da 

alteração ao referido Alvará Loteamento, conforme consta na Memória Descritiva e Justificativa, o lote número 

21 tem a área efetiva de 147,00m2, pelo que se se torna necessário proceder à retificação da área do referido 

lote e preço de venda. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Face à informação número 6737 de 11 de maio de 2023, da Divisão Administrativa e de Recursos Humanos – 

Secção de Expediente Geral, a Câmara deliberou, por unanimidade, retificar a área do lote 21, com a área de 

147,00m2, que efetivamente tem, pelo preço de sete mil trezentos e cinquenta euros, devendo a respetiva 

escritura de compra e venda se realizar com as novas área e preço. --------------------------------------------------------------  

Mais foi deliberado, por unanimidade, revogar a deliberação tomada em reunião do Executivo realizada em 20 de 

outubro de 2022. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

III – DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, HABITAÇÃO, SAÚDE, ACÃO SOCIAL, CULTURA, EDUCAÇÃO, DESPORTO E 

TEMPOS LIVRES ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

UM – HABITAÇÃO ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

UM PONTO UM – REVISÃO DE RENDA HABITACIONAL – RUA DAS CEIFEIRAS – BLOCO B – FRAÇÃO AB – 1º. C – 

IGREJA NOVA – ALJEZUR: - A Câmara deliberou, por unanimidade, retirar o presente assunto da ordem do dia e 

remeter o assunto ao serviço competente do Município, para reanálise do respetivo processo. --------------------------    

UM PONTO DOIS – DESISTÊNCIA DO LOTE 11 DO LOTEAMENTO MUNICIPAL DOS MALHADAIS – 3ª. FASE – 

DEVOLUÇÃO DO VALOR DA CAUÇÃO: - Retirado da ordem do Dia. ---------------------------------------------------------------  

UM PONTO TRÊS – LOTEAMENTO MUNICIPAL DA CRUZ – LOTE Nº. 6 – DEVOLUÇÃO DO VALOR DA CAUÇÃO: - 

Retirado da ordem do Dia. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

DOIS – AÇÃO SOCIAL  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

DOIS PONTO UM – PEDIDO DE RENOVAÇÃO DO APOIO PRESTADO PELO PROGRAMA ABEM – REDE SOLIDÁRIA 

DO MEDICAMENTO – PROCESSO DE AÇÃO SOCIAL GAS 146: - Foi apresentada a candidatura registada no sistema 

informático MGD sob o número 6697, de 09 de maio de 2023, correspondente ao processo de Ação Social GAS 

146, em que solicita a renovação do apoio prestado pelo Programa Abem: Rede Solidária do Medicamento. --------   



No âmbito do teor constante na informação número 6524, datada de 09 de maio do corrente ano, da Divisão de 

Desenvolvimento Económico e Planeamento – Unidade Técnica de Desenvolvimento Social, a Câmara deliberou, 

por unanimidade, deferir o pedido de renovação do apoio prestado pelo Programa Abem: Rede Solidária do 

Medicamento. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

DOIS PONTO DOIS – AÇÃO SOCIAL ESCOLAR – ANO LETIVO 2022/2023 – CANDIDATURA: - Face ao teor 

constante na Informação número 6749, datada de 12 de maio de 2023, da Divisão de Desenvolvimento 

Económico e Planeamento – Unidade Técnica de Desenvolvimento Social, e tendo sido presente a listagem dos 

boletins de candidatura ao apoio socioeducativo dos alunos/alunas, do Agrupamento de Escolas de Aljezur - 

Professora Piedade Matoso, para o ano letivo 2022/2023, cujo documento depois de rubricado fica apenso à 

presente ata, a Câmara deliberou, por unanimidade, atribuir o escalão A, ao aluno pertencente ao agregado 

familiar integrado no 1.º escalão de rendimento para atribuição de abono de família.  -------------------------------------  

TRÊS – CULTURA --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

TRÊS PONTO UM – PROPOSTA DE ISENÇÃO PARA AS ENTRADAS NOS MUSEUS, DIA 18 DE MAIO, DIA 

INTERNACIONAL DOS MUSEUS: - No âmbito do teor constante da informação número 6624, datada de 10 de 

maio de 2023, da Divisão de Desenvolvimento Económico e Planeamento – Serviço de Cultura, a Câmara 

deliberou, por unanimidade, isentar as entradas em todos os museus do concelho de Aljezur, nomeadamente, 

Museu Municipal, Museu Antoniano, Museu de Arte Sacra, Casa-Museu Pintor José Cercas e Museu do mar e da 

terra da Carrapateira, no dia 18 de maio do corrente, dia Internacional dos Museus. ----------------------------------------  

TRÊS PONTO DOIS – LAVRAR O MAR – COOPERATIVA CULTURAL, CRL - “ESCOLANOVA – CENTRO DE ARTES DA 

BORDEIRA” – PROJETO FINAL: - retirado da Ordem do Dia. -------------------------------------------------------------------------  

QUATRO – EDUCAÇÃO ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

QUATRO PONTO UM – PRÉMIO DE MÉRITO ESCOLAR – 2022/2023: - Face ao teor constante na informação 

número 6577, datada de 09 de maio de 2023, da Divisão de Desenvolvimento Económico e Planeamento – 

Serviço de Educação e Transportes, a Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a atribuição de prémio de 

mérito escolar 2022/2023 aos alunos, do quarto, quinto, sexto, sétimo, oitavo e nono ano de escolaridade do 

ensino básico, do Agrupamento de Escolas de Aljezur, no valor de quinhentos euros, a cada aluna e aluno 

premiados, conforme os critérios de atribuição, a seguir indicados:  --------------------------------------------------------------  

1. A atribuição do Prémio de Mérito Escolar 2022/2023 é constituído pela atribuição de uma quantia pecuniária 

no montante a decidir pela Câmara Municipal de Aljezur, a cada aluna e cada aluno premiado/a;  ----------------------  

2. O Prémio de Mérito Escolar 2022/2023 distinguirá alunos e alunas dos quarto, quinto, sexto, sétimo, oitavo e 

nono anos de escolaridade do Ensino Básico do Agrupamento de Escolas professora Piedade Matoso - Aljezur, 

que obtenham as melhores classificações do seu ano de escolaridade, no ano letivo em curso;  -------------------------  

3. Para alunos e alunas do quarto ano de escolaridade serão atribuídos até um máximo de quatro prémios, 

distribuídos do seguinte modo:  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

a) Um prémio para melhor aluno ou aluna do quarto ano da EB1 de Odeceixe;  -----------------------------------------------  

b) Um prémio para melhor aluno ou aluna do quarto ano da EB1 de Rogil;  ----------------------------------------------------  

c) Dois prémios para dois melhores alunos ou alunas do quarto ano da EB Professora Piedade Matoso;  --------------  

4. Os prémios serão atribuídos aos alunos ou alunas que obtenham o maior número de menções qualitativas de 

Muito Bom, no conjunto de todas as disciplinas curriculares do quarto ano do Ensino Básico;  ---------------------------  

5. Em cada uma das escolas de ensino básico do agrupamento, em caso de empate, serão aplicados os seguintes 

critérios:  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

a) Alunos ou alunas com o maior número de menções qualitativas de Bom;  ---------------------------------------------------  

b) Alunos ou alunas com os valores percentuais mais elevados, que em cada disciplina curricular conduziram à 

atribuição das menções qualitativas de Muito Bom e/ou de Bom;  ----------------------------------------------------------------  

6. Fica excluído o aluno ou excluída a aluna que estando na condição referida no ponto três, tenha obtido uma 

menção qualitativa de Insuficiente;  -------------------------------------------------------------------------------------------------------   

7. Para alunos e alunas dos segundo e terceiro ciclos do ensino básico, serão atribuídos até um máximo de dez 

prémios, distribuídos pelos dois melhores alunos e alunas do quinto, sexto, sétimo, oitavo e nono anos de 
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escolaridade, que obtiverem as melhores classificações do seu ano de escolaridade, considerando-se como 

melhor classificação a melhor média anual (média ponderada dos três períodos escolares), no ano letivo em 

curso;   ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

8. Em caso de empate serão aplicados os seguintes critérios:  ----------------------------------------------------------------------   

a) Melhores resultados obtidos no terceiro período do ano letivo presente; ---------------------------------------------------  

b) Melhor percurso escolar ao longo do ciclo em que se encontra;  ---------------------------------------------------------------   

c) Melhor resultado obtido em atividades de Desporto Escolar;  -------------------------------------------------------------------  

d) Envolvimento em outras atividades/iniciativas/projetos de caráter social, cultural ou desportivo do 

Agrupamento de Escolas Professora Piedade Matoso - Aljezur;  -------------------------------------------------------------------  

e) Envolvimento em atividades ou iniciativas de caráter social, cultural ou desportivo, existentes na comunidade 

local;  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

9. Ficam excluídos os alunos e as alunas, que estando nas condições referidas no ponto sete, reprovem em 

alguma disciplina. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

CINCO – ASSOCIATIVISMO -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

CINCO PONTO UM – AEZA – ASSOCIAÇÃO ECOLOGISTA E ZOÓFILA DE ALJEZUR – SOLICITAÇÃO DE APOIO 

PONTUAL E URGENTE: - Foi apresentado o email registado no sistema informático MGD sob o número 6897, em 

11 de maio de 2023, da Associação Ecologista e Zoófila de Aljezur – AEZA, em que solicita um apoio financeiro no 

valor de cinco mil euros, para fazer face a despesas mensais urgentes com as colónias de felídeos. ---------------------  

A Câmara deliberou, por unanimidade, atribuir o apoio financeiro solicitado no valor de cinco mil euros, à 

Associação Ecologista e Zoófila de Aljezur – AEZA. -------------------------------------------------------------------------------------  

CINCO PONTO DOIS – AEZA – ASSOCIAÇÃO ECOLOGISTA E ZOÓFILA DE ALJEZUR – SOLICITAÇÃO DE APOIO PARA 

OBRAS NO GATIL: - Foi apresentado o email registado no sistema informático MGD sob o número 6896, em 11 de 

maio de 2023, da Associação Ecologista e Zoófila de Aljezur – AEZA, em que solicita um apoio financeiro no valor 

de mil trezentos e cinquenta e cinco euros, para fazer face a despesas com a aquisição de materiais para as obras 

de melhoramento no Gatil Municipal provisório, devido ao aumento de animais que são entregues à 

responsabilidade da AEZA, sendo que as mesmas, já se encontram concluídas. -----------------------------------------------  

A Câmara deliberou, por unanimidade, atribuir o apoio financeiro solicitado no valor de mil trezentos e cinquenta 

e cinco euros, para fazer face a despesas com as obras executadas no Gatil Municipal provisório. -----------------------   

PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTA AO PÚBLICO: - Não se verificou qualquer intervenção por parte do público 

presente. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

APROVAÇÃO DA ATA: - De acordo com o disposto no número três, do artigo cinquenta e sete, da Lei número 

setenta e cinco barra dois mil e treze, de doze de setembro e depois de lida em voz alta na presença de todos, a 

Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a ata. -----------------------------------------------------------------------------------  

VOTAÇÃO: - Todas as votações foram tomadas nominalmente, à exceção da que foi tomada por voto secreto. -----  

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: - E, não havendo mais assuntos a tratar, pelo Senhor Presidente foi encerrada a 

reunião, eram catorze horas, mandando que, de tudo para constar, se lavrasse a presente Ata que eu, Maria do 

Carmo Candeias Ferreira, Técnica Superior, designada para o efeito, a redigi e subscrevo. ---------------------------------  

 

Paços do Concelho de Aljezur, aos 18 dias do mês de maio de 2023. 

 

 

O Presidente da Câmara, 

 
 
 

- José Manuel Lucas Gonçalves - 
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